
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00006/26 
 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 01-C.E/2026  
Art. 28, II e Art. 6º, XXXVIII – CONCORRÊNCIA: modalidade de licitação para contratação de bens e 
serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 
julgamento poderá ser: a) menor preço global 
 

SECRETARIA DEMANDANTE: 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo – SEOU 
 

RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL E ANEXOS: 
HUGO NAPOLEÃO ALVES SILVA - Diretor Interno de Licitações:  
Portaria Municipal nº 05 de 16 de janeiro de 2026 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADO: 
FRANCK JACKSON DE ARAÚJO: Portaria Municipal nº 05 de 16 de janeiro de 2026 
Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021. Art. 6º, LX - Agente de Contratação: pessoa 
designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da Administração Pública, [...] certame até a homologação 
 

OBJETO: 
O presente certame tem por objeto a contratação de empresa para os serviços da 
primeira etapa da reforma e ampliação da Praça Calazans Fernandes em Marcelino 
Vieira-RN, conforme projeto básico em anexo. 
 

VALOR TOTAL DE REFERENCIA DA CONTRATAÇÃO: 
Valor disponível para contratação R$ 534.452,81 (Quinhentos e trinta e quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e um centavos) conforme planilha 
orçamentária do projeto básico de engenharia 
 

PERÍODO DE DIVULGAÇÃO E DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 20/02/2026 A 20/02/2026  
ABERTURA DIA 20/02/2026 as 08h00min (horário de Brasília) 
  
ENDEREÇO DE VISUALIZAÇÃO E DOWNLOADS DO EDITAL E ANEXOS 
 Bolsa Brasileira de Mercadorias - novobbmnet.com.br 
 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  
 Portal da Transparência Municipal: https://marcelinovieira.rn.gov.br/licitacaolista.php  

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Tipo Menor Preço Global  
 
MODO DE DISPUTA: Art. 56. Inciso I 
[Aberto e Fechado]  



 

 

    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00006/26 
LICITAÇÃO Nº. 01-C.E/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL 
LEGISLAÇÃO: LEI FEDERAL 14.133/2021 
 

PREÂMBULO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo – SEOU, representado por sua Autoridade Competente mediante as peças que 
ora integra os autos, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando 
Concorrência Eletrônica nº 01-C.E/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, por Empreitada por Preço 
Global, através do site www.novobbmnet.com.br, o edital foi redigido pelo Diretor Interno de Licitações 
nomeado pela Portaria Municipal nº 05/2026-GP e será publicado, acompanhado e julgado pelo 
Agente de Contratações e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria Municipal nº 05/2026-GP, 
conforme condições estabelecidas no presente Edital. Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 
de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 
nº 12.343, publicado em 30 de dezembro de 2024 que atualiza os valores para as licitações e 
Regulamentações Municipais, bem como as condições, a seguir estabelecidas 
 
Data de abertura da sessão pública: 20/02/2026. Horário: 08:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: Prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Local: Portal Novobbmnet - www.novobbmnet.com.br  
Critério de Julgamento: Menor Preço Global  
Modo de disputa: Aberto e Fechado 
Publicidade: A publicidade do edital será realizada através do Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), Diário Oficial da União (DOU), no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 
Grande do Norte (FEMURN), no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-
RN - https://www.marcelinovieira.rn.gov.br, no Sistema de Tramitação de Processos e Documento – 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte.   
 
Ficam estabelecidos como meios de comunicação e contato com o Setor de Licitação, o 
www.novobbmnet.com.br. Por meio dos canais “Esclarecimentos e/ou Impugnações.” Nos 
limites de tem previstos por lei vigente. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente 
após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 
www.novobbmnet.com.br 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 
empresa para os serviços da primeira etapa da reforma e ampliação da Praça Calazans 
Fernandes em Marcelino Vieira-RN, conforme projeto básico em anexo, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. As especificações técnicas detalhadas do objeto encontram-se descritas no Termo de 
Referência/Projeto Básico – Anexo I, parte integrante e indissociável deste instrumento convocatório. 



 

 

1.3. O objeto da contratação tem a natureza de obra de engenharia especial, envolvendo o 
fornecimento de mão de obra e materiais necessários à execução integral dos serviços. 
1.4. O regime de execução contratual será o de empreitada por preço global, compreendendo todas 
as etapas da obra, serviços, instalações e demais providências indispensáveis à sua completa 
realização, correndo sob inteira responsabilidade da contratada, incluindo o fornecimento de todos os 
materiais a serem empregados. 
1.5. A licitação será realizada em item único e indivisível, vedado o seu fracionamento, em razão da 
natureza do objeto. 
1.6. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, em conformidade com o art. 33, inciso I, combinado com o art. 34 da Lei nº 
14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e em seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
1.7. Na contratação decorrente desta licitação, será assegurado o tratamento jurídico diferenciado e 
favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, observadas as disposições do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
1.8. Em caso de divergência entre as informações constantes no sistema eletrônico do Portal 
Novobbmnet e as disposições deste Edital, prevalecerão estas últimas. 
1.9. Todas as referências de tempo constantes deste Edital, do aviso de licitação e da sessão pública 
observarão o horário oficial de Brasília/DF. 
 
2. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
2.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, designado pela autoridade 
competente, nos termos dos arts. 7º e 8º da Lei nº 14.133/2021, auxiliado por equipe de apoio, 
competindo-lhe, em especial, as seguintes atribuições: 

2.1.1. Coordenar e conduzir o processo licitatório; 
2.1.2. Receber, examinar e encaminhar à autoridade competente as impugnações e pedidos de 

esclarecimento ao edital, observado o disposto no art. 164 da Lei nº 14.133/2021; 
2.1.3. Conduzir a sessão pública em meio eletrônico; 
2.1.4. Verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 
2.1.5. Dirigir a etapa de lances; 
2.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
2.1.7. Analisar a admissibilidade dos recursos, podendo exercer juízo de retratação no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, conforme § 2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, findo o qual encaminhará o 
recurso, devidamente instruído, à autoridade competente; 

2.1.8. Indicar o vencedor do certame; 
2.1.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
2.1.10. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação ou sua validade jurídica, observados os princípios da isonomia, da transparência e da 
vinculação ao instrumento convocatório; 

2.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente, propondo a 
adjudicação, a homologação e a formalização da ata de registro de preços ou do contrato 
administrativo, conforme o caso 
2.2. O Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da Assessoria Jurídica, de outros 
setores da Administração ou de órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, conforme 
previsto nos arts. 7º, 8º e 9º da Lei nº 14.133/2021, a fim de subsidiar sua decisão. 
2.3. Os agentes públicos designados ficam sujeitos às vedações e responsabilidades previstas nos 
arts. 9º e 10 da Lei nº 14.133/2021, em especial quanto à prevenção de conflitos de interesse, à 
observância da segregação de funções e à responsabilização pelos atos praticados no exercício de 
suas atribuições. 
 



 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento, exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Despesa 15 452 0058 2023 MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS E 
LOGRADOUROS – 584 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.706.3110-001 001 
 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, no caso 
de permanência do contrato posterior ao exercício de 2025, Art. 106, II da Lei nº 14.133/2021 

 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

4.1. O credenciamento constitui requisito básico para participação na presente Concorrência 
Eletrônica, devendo ser realizado na Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br), 
conforme normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema. 
4.2. O credenciamento, efetivado por meio eletrônico, é de responsabilidade exclusiva do licitante ou 
de seu representante legal, implicando a presunção de sua capacidade técnica e operacional para a 
realização das transações inerentes ao certame. 
4.3. O licitante será responsável, de forma exclusiva e formal, por todas as transações realizadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances 
registrados, inclusive os atos praticados diretamente ou por seus representantes. O provedor do 
sistema e o órgão promotor da licitação ficam isentos de responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.4. É obrigação do licitante conferir a exatidão e a veracidade de seus dados cadastrais na Bolsa 
Brasileira de Mercadorias e mantê-los permanentemente atualizados junto aos órgãos competentes, 
devendo providenciar, de imediato, a correção de qualquer informação incorreta ou desatualizada. 
4.4.1. A inobservância do disposto no item anterior poderá acarretar a desclassificação do licitante 

na fase de habilitação ou a responsabilização por eventuais prejuízos causados à Administração. 
4.5. O credenciamento no sistema eletrônico não dispensa a comprovação das condições de 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica exigidas neste Edital e na Lei nº 
14.133/2021. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

5.1. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, devidamente cadastrados e previamente credenciados no 
sistema eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br), observadas as 
condições previstas neste Edital e na legislação aplicável. 
5.1.1. O acesso ao sistema e a sua operacionalização deverão observar as normas, 

procedimentos e condições de uso estabelecidos pelo provedor da plataforma, disponíveis no referido 
sítio eletrônico, sendo de responsabilidade exclusiva do licitante a obtenção do credenciamento e o 
pleno cumprimento dessas regras 
5.2. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.4. Não poderão disputar esta licitação: 
5.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
5.4.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação 



 

 

5.4.3. Sociedades Cooperativas e Empresas Reunidas em Consorcio no presente certame; 
5.4.3.1. A vedação se justifica pelo disposto no art. 5º da Lei nº 12.690/12, bem como na 
Súmula 281 do TCU, que reconhece a incompatibilidade da atuação de cooperativas de trabalho 
em contratações que demandem subordinação, habitualidade, pessoalidade e onerosidade, 
características inerentes à relação empregatícia; 

5.4.4. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente 
5.4.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
5.4.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
5.4.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
5.4.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   
5.4.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
5.4.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
5.4.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
5.4.12. Não será permitida, na presente licitação, a participação de empresas reunidas em 

consórcio. A vedação fundamenta-se no exercício do poder discricionário da Administração, diante da 
avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 
14.133/2021, considerando que existem, no mercado, empresas com capacidade técnica, operacional 
e econômico-financeira suficientes para atender, individualmente, às exigências previstas neste edital, 
sem prejuízo à ampla competitividade, conforme análise constante do processo administrativo que 
originou o presente certame 
5.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.6. O impedimento de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada. será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
5.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 5.4.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
5.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 



 

 

5.9. O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
5.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.11. A vedação de que trata o item 5.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
6.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
6.6.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 



 

 

6.6.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 
6.6.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da lei complementar nº 123, de 
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ii do art. 3º da referida 
lei; 
6.6.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela lei complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
6.6.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 
6.6.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
6.6.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
6.6.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
6.6.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
6.6.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
6.6.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
6.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
6.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
6.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
6.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 
6.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 



 

 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
6.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
7.1.1. O licitante deverá apresentar, na proposta, o valor unitário de cada item, bem como o valor 

total/global do objeto, em conformidade com o critério de julgamento estabelecido neste edital (menor 
preço global). 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

7.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 
corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 
tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por 
outro meio hábil  
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente 
7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional  
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 
7.9. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data 
de sua apresentação. As propostas que apresentarem prazo de validade inferior ao estabelecido neste 
edital serão desclassificadas no momento da análise de conformidade, antes da fase de lances. 
7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
7.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 
7.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 
Básico. 



 

 

7.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pela 
Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 
 

8. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
8.1. O licitante deverá, no momento do cadastramento da Proposta no sistema eletrônico, anexar o 
comprovante de recolhimento da garantia de proposta, quando exigida, como requisito de pré-
habilitação. E posteriormente, deverá inserir os documentos de habilitação, após convocação pelo chat 
do sistema operacional. 
8.2. Com o objetivo de assegurar a seriedade das propostas, será exigida, no momento da 
apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 
proposta, como requisito de pré-habilitação, fixada em 1% (um por cento) do valor estimado da 
contratação, correspondente aos itens cotados. A presente exigência encontra amparo no art. 
58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1. Os licitantes deverão apresentar, no ato de envio da Habilitação e Proposta, o comprovante 
da garantia de proposta, observado o disposto no §1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, com redação 
dada pela Lei nº 14.770/2023, em uma das seguintes modalidades: 

I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

II – Seguro-garantia, cuja vigência deverá ser renovada enquanto perdurar a obrigação de 
manutenção da proposta; 

III – Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil; 

IV – Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
8.2.1.1. Na hipótese de caução em dinheiro, o valor deverá ser depositado na seguinte conta 

bancária: 
 

TITULAR: CAUÇÃO GARANTIA 

BANCO: BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA: 1109-6 

CONTA CORRENTE: 25013-9 

 
8.2.1.2. Caso o comprovante bancário não permita a confirmação do depósito referente à garantia, 

a proposta será desclassificada, nos termos do art. 59, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, por 
desconformidade insanável com as exigências do edital. 

8.2.2. A comprovação da garantia de proposta deverá ser apresentada até a data e o horário 
previstos para a abertura da sessão pública da licitação, por meio do sistema eletrônico, sob pena de 
exclusão do certame. 

8.2.2.1. No caso de prestação na modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ser emitida por 
sociedade seguradora devidamente autorizada a operar pela Superintendência de Seguros Privados – 
SUSEP e deverá possuir registro válido na SUSEP até a data e o horário da abertura da sessão 
pública, sob pena de rejeição da garantia. 



 

 

8.2.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, 
independentemente de requerimento, nos termos do §2º do art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.4. Implicará a execução, pelo Município, do valor integral da garantia de proposta, respeitado o 
contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

I – Recusa injustificada em assinar o contrato ou não apresentação dos documentos necessários à 
sua formalização (§3º do art. 58 da Lei nº 14.133/2021); 

II – Desistência imotivada da proposta após o encerramento da fase de lances e do prazo recursal, 
antes da homologação; 

III – Quando o licitante declarado vencedor não apresentar a garantia contratual exigida para a 
assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

8.2.5. O licitante que não apresentar a garantia de proposta no prazo e na forma estabelecidos, ou 
tiver a garantia rejeitada, será excluído do certame por ausência de requisito de pré-habilitação, nos 
termos do art. 58, caput, combinado com o art. 59, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.6. Em caso de execução da garantia de proposta não adimplida voluntariamente, o valor 
correspondente poderá ser inscrito em dívida ativa do Município, sem prejuízo da sua cobrança judicial 
ou da compensação mediante retenção em eventuais créditos decorrentes de outras contratações do 
mesmo licitante. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
9.4. Na abertura da sessão pública, o Agente de Contratação verificará inicialmente o atendimento 
aos requisitos formais da proposta, especialmente quanto ao prazo mínimo de validade estabelecido 
neste Edital e à comprovação da garantia de proposta, quando exigida 
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
9.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 50,00 (CINQUENTA) REAIS 
9.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
9.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
9.12. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.12.1. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de lances da sessão pública terá duração 
inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 



 

 

9.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

9.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores 
9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos 
§§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015 

9.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão 
se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 
propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 
preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015). 

9.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 
fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

9.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% 
(cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

9.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

9.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de 
uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 



 

 

9.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte  
9.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

9.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta lei; 

9.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023; 

9.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme decreto nº 12.304, 
de 2024. 
9.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

9.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.22.2. Empresas brasileiras; 
9.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.22.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
9.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 
9.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

9.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

9.24.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.24.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 



 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, atualizada em conformidade com o último lance 
ofertado e eventual negociação realizada, deverá ser encaminhada no prazo de até 2 (duas) horas, 
contado da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, observando-se as seguintes 
condições 

10.1.1. Estar redigida em língua portuguesa, em consonância com as especificações deste Edital 
e seus Anexos, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou procurador habilitado, 
preferencialmente em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou ressalvas; 

10.1.2. Conter a descrição clara do objeto, em conformidade com o Projeto Básico e os demais 
documentos técnicos que integram o edital; 

10.1.3. Apresentar os preços unitários e o valor global da proposta, em algarismos, expressos em 
moeda corrente nacional (Real), compatíveis com os preços praticados no mercado, conforme a 
Planilha de Quantitativos e Custos Unitários; 

10.1.3.1. Todos os valores deverão ser apresentados em moeda corrente nacional (Real), com até 
duas casas decimais, vedada a utilização de índices ou parâmetros não previstos neste edital. 

10.1.4. Estar acompanhada dos documentos técnicos complementares necessários à sua análise 
e compatibilidade com o orçamento-base, em especial: 

I – Cronograma Físico-Financeiro, conforme modelo constante no Projeto Básico; 
II – Planilha de Quantitativos e Preços, ajustada ao lance vencedor, nos formatos PDF e Excel, 

preenchida com custos unitários e globais, incluindo totalização por item e geral, em conformidade 
com o orçamento-base (Anexo II); 

III – Composição dos Preços Unitários, detalhando insumos, encargos sociais, bonificações e 
despesas indiretas (BDI), nos formatos PDF e Excel, conforme modelo constante no Projeto Básico 

10.1.4.1. Na Planilha de Quantitativos e Preços não deverá constar valor unitário para itens com 
quantitativo igual a zero, nem ser apresentada composição de preços para tais itens, sob pena de 
desclassificação da proposta por desconformidade insanável. 

10.1.5. A classificação da proposta final observará exclusivamente o critério de menor preço 
global, nos termos dos arts. 33, I, e 34 da Lei nº 14.133/2021. 
10.2. Os documentos referidos nos subitens 10.1.1 e 10.1.4 deverão identificar o licitante e conter a 
assinatura do responsável técnico habilitado, com número de registro no CREA ou CAU, conforme a 
Lei, além da assinatura do representante legal da empresa. 
10.3. Eventuais equívocos formais identificados pelo setor técnico de engenharia, no preenchimento 
da Planilha de Quantitativos e Preços, do Cronograma Físico-Financeiro ou do BDI, que não 
comprometam a exequibilidade da proposta nem alterem o valor global ofertado, não constituem 
motivo para desclassificação, podendo ser sanados pelo licitante no prazo definido pelo Agente de 
Contratação, observado o art. 64, §§1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.3.1. Divergências de ordem aritmética entre valores unitários e totais poderão ser ajustadas 
pelo setor técnico, com ciência ao licitante, desde que não impliquem majoração do valor global da 
proposta e respeitado o critério do menor preço global. 
10.4. A versão final da Planilha de Quantitativos e Preços e do Cronograma Físico-Financeiro do 
licitante vencedor será disponibilizada no sistema eletrônico do processo licitatório, onde permanecem 
registrados todos os atos para consulta pública e acesso aos interessados, assegurando publicidade, 
transparência e controle social, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1. iniciada a sessão, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 5.4 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros. 



 

 

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

11.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

11.1.4. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
dos subitens (11.1.1 a 11.1.3) acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

11.2.2.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.; 

11.2.3.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.2.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
11.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 
Agente de Contratação verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

11.3.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação 
da margem de preferência. 
11.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
 
11.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
11.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência/projeto básico; 
11.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
11.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 
11.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
11.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

11.6.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.6.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 



 

 

11.7. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

11.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado. 

11.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital 

11.7.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
11.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

11.8.1. Antes de ter sua Proposta desclassificada por inexequibilidade, ao Licitante será 
franqueada oportunidade de defendê-la e demonstrar sua capacidade de bem executar as obras e os 
serviços.  

11.8.1.1. Para tanto, será concedido a esse Licitante, 2 (duas) horas, a partir da solicitação 
expedida pelo Agente de Contratação, prorrogável por igual período por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração, para que possa fazer uso da oportunidade de defesa de sua 
Proposta e demonstrar sua capacidade de bem executar as obras e os serviços.  

11.8.1.2. O Licitante deverá demonstrar que o valor da Proposta é compatível com a execução 
do objeto licitado, em seu todo e suas fases, porém de modo especial no que se refere a itens de valor 
materialmente relevante e essenciais para a boa execução do objeto licitado que são aqueles obtidos 
pela curva ABC, mas sem se limitar a esses quando cabível/necessário, relativo aos custos dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, e aos coeficientes de 
produtividade adotados nas composições de custos, sem prejuízo de outros argumentos e provas que 
possam vir a esclarecer/comprovar a exequibilidade da proposta.  

11.8.1.3. Para tanto, deverão ser apresentadas as composições de custos unitários e 
correspondentes custos, acompanhadas da origem desses valores e, quando os custos apresentados 
não tiverem procedência de Banco de Preços Oficiais, anexar cotações de mercado certificadas pelos 
fornecedores (ou outros documentos comprobatórios dos preços unitários ofertados). Quanto aos 
coeficientes de produtividades e de consumo apresentados informar o referencial técnico de origem, 
que seja reconhecido e de acesso público.  

11.8.1.4. A comprovação da exequibilidade deverá ser feita pelo Licitante mediante a 
apresentação de documentos idôneos que demonstrem os custos incorridos para a execução do 
objeto e, em regra, não serão aceitas provas unilaterais como declarações “eu consigo fazer” ou 
planilhas sem qualquer fundamentação da composição de custos e/ou valores/coeficientes/índices, 
elaboradas pelo próprio Licitante sem lastro documental. Em função do caso concreto poderão ser 
aceitos documentos diversos a esses elencados.  

11.8.1.5. A análise de exequibilidade da Proposta não considerará materiais e instalações a 
serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na Proposta.  

11.8.1.6. O Agente de Contratação quando da solicitação poderá apontar itens de necessidades 
pontuais a serem atendidos pelo Licitante.  

11.8.1.7. A não comprovação da exequibilidade da Proposta resultará em sua desclassificação. 
11.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 



 

 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

11.9.1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.9.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar 
a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

11.9.3. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 
ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

11.9.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 

11.9.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 
justa remuneração do serviço. 
11.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação.  

11.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

11.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
11.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
11.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
11.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 



 

 

11.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
11.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 
de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
11.18. Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em 
relação ao estimado para a contração, o Agente de Contratação verificará a documentação de 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.  
12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
12.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
12.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em formato digital 
em campo próprio na plataforma eletrônica www.novobbmnet.com.br agrupados em arquivo único e 
sequenciado conforme se pede no edital. 
12.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
12.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
12.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
12.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

12.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 
e horário exclusivos, a ser agendado pelo e-mail cplpmmv@gmail.com, ou, presencialmente, no 
Setor de Licitação, localizado na Prefeitura Municipal, situada na Rua Cel. José Marcelino, nº 109, 
Centro, Marcelino Vieira-RN, CEP, 59.970-000, de modo que seu agendamento não coincida com o 
agendamento de outros licitantes. 

12.9. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 



 

 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

12.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

12.11. Toda a documentação de habilitação exigida por este instrumento convocatório deverá ser 
enviada exclusivamente via sistema eletrônico, de forma legível, no sentido de que ofereçam 
condições de análise, no prazo de até 04 (QUATRO) HORAS, após convocação do Agente de 
Contratação via chat, na forma prevista neste Edital, em formato digital. 

12.11.1. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 12.12, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação, a apresentação de novos 
documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes, em até 02:00:00 (DUAS) HORAS: 

12.11.1.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

12.11.1.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
12.11.1.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 
pelo licitante; 
12.11.1.4. Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido 
por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
12.11.1.5. Há vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante, quando apresentou sua proposta, que 
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e proposta, por equivoco ou 
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação (Acórdão 
1211/2021 – Plenário TCU) 

12.11.2. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação 

12.12. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
 
12.13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.13.1.1. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
12.13.1.2. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-
para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei 
12.13.1.3. SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL – SLU: 
Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. 
12.13.1.4. SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: Portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 
2020. 
12.13.1.5. SOCIEDADE SIMPLES: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 
12.13.1.6. FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DE SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA: 
Inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 



 

 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
12.13.1.7. Salienta-se que os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as suas alterações posteriores ou, quando for o caso, de sua versão consolidada. 
 

12.13.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
12.13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso. 
12.13.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
12.13.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
12.13.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 
12.13.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
12.13.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
12.13.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
12.13.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
12.13.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.13.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005) expedida pelo distribuidor da Comarca sede da Pessoa Jurídica e Pessoa Física, 
com validade de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da Certidão da Corregedoria de 
Justiça do Estado sede do licitante, informando o(os) competente(s) cartório(s) da Comarca 
sede do licitante 
12.13.3.2. Balanço Patrimonial, com a demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, comprovando, para cada exercício, Índice de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1, devidamente assinados por profissional 
habilitado, acompanhados da respectiva certidão de regularidade junto ao Conselho de Classe, 
obtidos  por meio da aplicação das seguintes formas abaixo: 

 
LG =       Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
               Passivo Circulante + Passivo não Circulante   
 
SG =                             Ativo Total 
           Passivo Circulante + Passivo não Circulante  
 



 

 

LC =                   a    Ativo Circulante   a  
                              Passivo Circulante  

 
12.13.3.3. É vedada a sua substituição por balancete provisório, podendo ser atualizado por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
12.13.3.4. Capital Circulante Liquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) 
de, no mínimo 16,66% (dezesseis inteiros de sessenta e seis centésimos por cento) do valor 
estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 
do último exercício social; 
12.13.3.5. Patrimonio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por 
meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social; 
12.13.3.6. A exigência de comprovação de capital circulante liquido (CCL) mínimo de 16,66% 
mostra-se adequada e proporcional nas contratações de serviços continuados, como é o caso do 
presente certame; 
12.13.3.7. Tal previsão encontra amparo legal no artigo 58, III, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
bem como na jurisprudência consolidada do TCU (Ex. Acórdão nº 1214/2013 Plenário), que 
reconhece a pertinência do referido percentual para essa modalidade de contratação, em razão 
da necessidade de assegurar a capacidade econômico financeira da futura contratada; 
12.13.3.8. Os indicadores fixados acima, deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 
exercícios sociais, sob pena de inabilitação; 
12.13.3.9. Os documentos referidos acima, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
Pessoa Jurídica ter sido constituída a menos de 02 (dois) anos; 

12.13.3.10. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos 
assumidos, de que um dose avos dos contratos firmados com a administração pública e/ou com a 
iniciativa privada vigentes na data de apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido 
do interessado, observados os seguintes requisitos, nos termos do art. 69, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 
Essa relação deverá ser apresentada em formato de quadro ou tabela, contendo, no mínimo, as 
seguintes informações: 
 DESCRITIVO DO OBJETO; 
 VALOR TOTAL DO CONTRATO; 
 VALOR JÁ MEDIDO; 
 VALOR A MEDIR; 
 PERCENTUAL EXECUTADO 
 

12.13.3.10.1. A relação deverá ser assinada pelo representante legal da empresa e pelo 
responsável técnico habilitado, com número de registro no CREA ou CAU, conforme o caso. 

12.13.3.10.2. O Agente de Contratação/Comissão poderá, em sede de diligência, solicitar a 
apresentação de cópia dos termos contratuais e respectivos aditivos referentes aos compromissos que 
não tenham sido firmados com a Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN. 

12.13.3.10.3. Caso a licitante não possua compromissos dessa natureza, deverá apresentar 
declaração formal nesse sentido, assinada pelo representante legal da empresa. 

12.13.3.10.4. A omissão de qualquer contrato na relação referida no subitem 12.13.3.3, bem 
como a apresentação de dados falsos, poderá acarretar a inabilitação da licitante e sua 
responsabilização administrativa, nos termos do art. 155, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo das demais sanções legais aplicáveis. 

 
12.13.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.13.4.1. Devido à necessidade de se certificar que a contratada tenha os requisitos 
necessários para cumprir as tarefas que serão exigidas para executar os serviços da primeira etapa 



 

 

da reforma e ampliação da Praça Calazans Fernandes em Marcelino Vieira-RN, conforme 
projeto básico em anexo, solicita-se, das empresas participantes do processo licitatório, registro no 
CREA e atestados de capacidade técnica e/ou acervo técnico, conforme disposto no Art. 67 da Lei 
14.133/2021. Estes atestados são relacionados à qualificação técnica operacional (comprovação de 
execução de serviços similares por parte da empresa). Os itens pedidos para serem comprovados por 
meio dos atestados e/ou acervo técnico são baseados nos itens de maior relevância constatados na 
planilha orçamentária para execução do objeto, conforme a Curva ABC constante no Projeto Básico 
em anexo, para comprovação de aptidão compatível ao objeto licitado, tal documento agrupa e ordena 
os itens do orçamento de acordo com seu peso no valor total estimado para a contratação – e permite 
visualizar os itens de maior relevância econômica. No mais, o critério de relevância econômica deve 
ser aliado à relevância técnica – ou seja, aquelas parcelas cuja execução apresente determinado grau 
de complexidade que nem toda empresa possa cumprir de forma satisfatória, demandando assim a 
comprovação prévia para evitar riscos futuros à contratação. 

12.13.4.2. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, bem como as Certidões de Registro 
e Quitação dos respectivos responsáveis técnicos vinculados à empresa, emitidas pelo CREA da 
jurisdição da sede da licitante e Conselho Regional de Administração do Estado sede da licitante, esse 
último quando o caso couber. 

12.13.4.2.1. Estes devem ser apresentados em nome da empresa participante e do técnico 
indicado como responsável. 

12.13.4.2.2. A Prova da empresa possuir profissional de nível superior, com formação na 
seguintes área:  

a) Engenheiro civil; 
 

12.13.4.2.3. Prova da empresa possuir profissional de nível superior, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de complexidade tecnológica 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, devidamente atestado pelo CREA; 

a) A prova da empresa possuir no quadro permanente, profissional de nível superior, será feita 
da seguinte maneira: I) em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do 
contrato social; II) no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), III) o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou ART 
de Cargo e Função que vincula o profissional ao quadro da empresa atualmente; 

 
12.13.4.3. Acervo Profissional: A prova de que o profissional é detentor de responsabilidade 
técnica, será feita mediante apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrado no CREA ou certidão do mesmo 

 
a) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 
 

Quantidade Prevista em 
Projeto 

Percentual Exigido Total Mínimo de Acervo 
exigido 

1.160,00 m² 45% 522 m² 
 

12.13.4.4. Acervo Operacional: Atestado de capacidade técnica da empresa licitante, 
devidamente certificado pelo CREA, comprovando a mesma ter executado obra ou serviço de 
características                      semelhantes ao objeto ora licitado; 

 
a) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 

COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022.  
 



 

 

12.13.4.5. Declaração do proponente, firmada também pelo seu responsável técnico legalmente 
habilitado, de que, através de visita deste ao local das obras e/ou serviços, aceita como válida a 
situação em que se encontra aquele local para a realização dos serviços, conforme consta da 
proposta apresentada; 
12.13.4.6. Declaração indicando quem será o responsável técnico pelo acompanhamento da 
obra, caso seja declarado vencedor do certame. 
12.13.4.7. Os documentos solicitados para habilitação deste edital, poderão ser apresentados 
no original, cópia autenticada por tabelião ou por Funcionário do Município ou ainda em formato 
digital. Sendo que os documentos extraídos de sistemas informatizados (Internet), ficando sujeitos 
a comprovação de sua veracidade pela Administração 
 

 SÚMULA TCU Nº 263: “Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa 
exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado”. 
 

12.13.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DE HABILITAÇÃO: 
12.13.5.1. Apresentar, sob pena de inabilitação, declaração formal de disponibilidade dos 
equipamentos, máquinas, materiais e mão de obra especializada para cumprimento do 
objeto da licitação. 
12.13.5.2. Apresentar, sob pena de inabilitação, comprovação de avaliação prévia do local 
de execução da obra, feita através de uma das seguintes opções a critério do licitante:  
 Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, em substituição da referida 

vistoria prévia, contendo a identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicamente com 
os seguintes termos: ► "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que temos conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da 
Concorrência Eletrônica nº 01-C.E/2026, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN";  

 Vistoria prévia ao local de execução da obra, a ser realizada pelo responsável técnico da 
empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente atestado de vistoria deverá 
ser formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo seu responsável técnico, contendo a 
identificação da empresa e do signatário, a data que foi efetuada a vistoria, e basicamente com os 
seguintes termos: ► "ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que vistoriamos o local de execução da 
obra e tomamos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica nº 01-C.E/2026, realizada pela 
Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN" ◄. 

12.13.5.3.1. No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, 
deverá comunicar ao Órgão de Contratação com a devida antecedência, observado o prazo máximo 
para realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento junto ao 
setor competente do Órgão Realizador do Certame que disponibilizará data e horário diferentes para 
os eventuais interessados 

12.13.5.3. A Licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, Declaração do Quadro 
de Pessoal Técnico: Este documento deverá ser submetido pela empresa licitante para comprovar a 
disponibilidade e a participação de pessoal técnico qualificado vinculado à mesma durante a execução 
dos serviços objeto desta licitação. Deverá incluir uma declaração dos profissionais indicados, 
confirmando sua participação direta e contínua nos serviços, até a aceitação final dos mesmos. A 
declaração deve ser assinado pelo representante legal da licitante com a anuência dos profissionais 
envolvidos. É permitida a substituição dos profissionais, desde que o substituto tenha qualificações 
equivalentes ou superiores e seja previamente aprovado pela Administração Municipal. 



 

 

12.13.5.4. Apresentar, sob pena de inabilitação, Declaração do licitante atestando que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

12.13.5.5. Apresentar, sob pena de inabilitação, Declaração do licitante, sob pena de 
desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

12.13.5.6. Apresentar, sob pena de inabilitação, Declaração de ciência dos termos do Edital. 
“O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos” 

12.13.5.7. Apresentar, sob pena de inabilitação, Declaração de inexistir fato impeditivo. “O 
proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores” 

12.13.5.8. Apresentar, sob pena de inabilitação, Declaração de não possuir no quadro 
societário servidor da ativa do Órgão Realizador do Certame. “O proponente acima qualificado declara, 
sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor 
efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, como também 
em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, 
comerciais, administrativas ou societárias.” 

12.13.5.9. Apresentar, sob pena de inabilitação, Declaração de não utilizar trabalho 
degradante ou forçado. “O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui 
em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição 
Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.” 

12.13.5.10. Apresentar, sob pena de inabilitação, Declaração de cumprimento da reserva de 
cargo para deficiente e de acessibilidade. “O proponente acima qualificado, declara sob as penas da 
Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, 
da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de 
acessibilidade previstas.” 
12.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
12.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 12.12. 
12.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
 
13. DOS RECURSOS. 
13.13. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
13.14. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
13.15. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 



 

 

13.15.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 
13.15.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
13.15.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
13.15.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
13.16. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.17. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.18. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.19. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
13.21. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.22. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.novobbmnet.com.br  
 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
14.13. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses: 

14.13.1. Quando houver provimento de recurso que implique anulação de atos anteriores à sessão 
pública realizada ou quando for anulada a própria sessão, hipótese em que serão repetidos os atos 
invalidados e os que deles dependam. 

14.13.2. Quando ocorrer erro na aceitação da proposta de menor preço, ou caso o licitante 
declarado vencedor não assine o contrato, não retire o instrumento equivalente, não comprove a 
regularidade fiscal e trabalhista exigida nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, 
ou ainda em caso de rescisão contratual. Nesses casos, serão observados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances, com a devida convocação dos 
licitantes remanescentes.  
14.14. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.14.1. A convocação será realizada por meio do sistema eletrônico de disputa (“chat”), por e-mail, 
por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte – FEMURN, ou 
conforme a fase em que se encontrar o procedimento licitatório. 

14.14.2. Quando a convocação ocorrer por e-mail, será considerada válida aquela enviada para o 
endereço constante no cadastro do portal eletrônico www.novobbmnet.com.br, sendo de inteira 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados no referido sistema. 
14.15. Todas as comunicações e convocações serão registradas no sistema eletrônico e juntadas aos 
autos do processo licitatório, assegurando a transparência e a publicidade dos atos, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 

 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
15.13. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.13.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades. 
15.13.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade. 



 

 

15.13.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável. 

15.13.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
12.13.4.11. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas 
no Termo de Referência, Anexo I deste Edital “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS”. Neste caso, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos 
proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o 
Contrato 
15.14. O Sistema www.novobbmnet.com.br gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

16.1. Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
16.2. O contrato será firmado entre a Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, e afirma 
vencedora da licitação, o qual consignará os direitos e obrigações das partes e instrumento que faz 
parte integrante e complementar deste Edital, independente de transcrição. 
16.3. O Gestor do Contrato será a Sra. Karla Joelma da Silva – Titular do Setor, com amplos 
poderes, o qual acompanhará a execução do contrato a ser redigido e o Fiscal do Contrato será o Sr. 
Francisco Rair de Santana inscrito no CERA-RN, 2116105510, que fiscalizará e atestará os serviços 
deste contrato, juntamente com a equipe técnica municipal; 
16.4. O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, no prazo estabelecido neste Edital, 
contados do recebimento da convocação. 
16.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
16.6. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação. 
16.7. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas 
e autorizadas pelo gestor da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira /RN. 
16.8. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato; 
16.9. O licitante que vier a ser contratado deverá apresentar na Prefeitura Municipal de Marcelino 
Vieira-RN, no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de Serviço, a seguinte 
documentação: 

a) Prova do registro do contrato junto ao CREA do Estado do Rio Grande do Norte, bem como 
cópia da devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 

b) Prova de afixação, no local determinado pela fiscalização, de placa alusiva aos serviços 
contratados, confeccionada com observância do modelo e dimensões fornecidas pela 
Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN; 

c) Prova de afixação de placa da empresa indicando o responsável técnico;  
d) Livro de ocorrências assinado pela fiscalização; 
e) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do domicílio ou da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, emitida nos últimos 30 (trinta) dias; 
f) Matrícula CEI da obra; 
g) Certidão negativa de regularidade perante o INSS e FGTS; 



 

 

h) Caso o Licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, optante do simples, 
apresentar comprovação da opção conforme a Lei 9.317 de 05 de dezembro de 1996. 

i) Alvará de Licença para construção, emitido pela Secretaria Municipal de Tributação ou 
Administração da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN. 

16.10. A execução dos serviços, ora licitados, sob regime de empreitada por preço unitário deverá 
obedecer às normas e especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e as 
constantes deste Edital. 
16.11.  É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato. Caso haja 
subcontratação, a empresa contratante deverá protocolar ao Setor de Engenharia desta Prefeitura de 
Marcelino Vieira-RN documento jurídico da formalização da subcontratação com a empresa 
terceirizada, a qual deverá apresentar toda a Documentação: Jurídica, Trabalhista, 
Econômico/Financeira e sua qualificação Técnica comprovando a legalização jurídica da 
subcontratada junto a Administração Municipal; 
16.12. Qualquer subcontratação deverá ser justificada e submetida à aprovação da Prefeitura 
Municipal de Marcelino Vieira-RN. A subcontratação não altera as obrigações da contratada, ambas 
responderão solidariamente. 
16.13. Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 
apresentando-a a Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado;  
16.14.  Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, nos termos do art. 57, 1º e 
2º, o cronograma poderá ser prorrogado por igual período. 
16.15.  Garantia de Contrato. Arts. 96 a 102 

16.15.1. A licitante vencedora deverá oferecer em até 10 dias uteis, conforme Art. Art. 96., § 1º 
Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, 
seguro garantia, fiança bancária. A ser recolhido no Setor de Financeiro desta Prefeitura de 
Marcelino Vieira-RN 
16.15.2. A empresa contratada apresentara no valor estipulado de 5% do valor do contrato, 
conforme minuta do Contrato anexo ao Edital, com fundamentação legal no art. 98 da lei 
14.133/2021. 
16.16.  As demais informações a respeito dos contratos estarão contidas na minuta do contrato 
anexo deste edital de convocação elaborado pelo setor de contratos municipal. 

 
17. DO TERMO DE CONTRATO. 

17.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente. 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.13.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito, sendo devidamente devolvido ao mesmo e-mail, o contrato assinado ou termo 
oficial de aceito.  

18.13.2. O e-mail utilizado será o endereço eletrônico cadastrado pela empresa no PORTAL 
UTILIZADO, sendo este informativo de total responsabilidade da empresa participante, não cabendo 
posterior questionamento ao ente contratante quanto a troca de e-mail de comunicação. 

18.13.3. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil).  

18.13.4. Poderá ainda se realizar convocação do vencedor para assinatura do contrato por meio do 
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – FEMURN, sendo 



 

 

lá expresso o prazo de 05 dias úteis para assinatura do termo ou aceite, a contar da data de circulação 
do referido jornal.  

18.13.5. O prazo previsto no subitem 17.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.13.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo 
de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 
a vigência do contrato. 
17.3. Os encargos das partes, bem como as normas relativas a recebimento do objeto, liquidação, 
pagamento, garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do termo 
de referência em anexo a este Edital. 
17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame. 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração; 

18.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

18.1.6. Fraudar a licitação; 
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
18.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
18.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
18.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

18.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
18.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal 

18.2.1. Advertência;  
18.2.2. Multa; 
18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



 

 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública; 
18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
18.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6.18.1.6, 18.1.7, 18.1.8 e 18.1.9, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado 
18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação 
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3 e 18.1.4 quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos 
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.5, 18.1.6.18.1.6, 18.1.7, 
18.1.8 e 18.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3 e 
18.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
18.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
18.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como 
publicadas na Imprensa Oficial por meio do DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE – FEMURN. 

18.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sistema 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas 



 

 

18.16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
18.16.1. Os licitantes e o contratado deverão observar e fazer observar, inclusive por seus 

fornecedores e subcontratados (quando admitida a subcontratação), os mais elevados padrões éticos 
durante todo o processo licitatório, a contratação e a execução do objeto, em estrita conformidade com 
a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

18.16.2. Para os fins desta cláusula, consideram-se as seguintes práticas ilícitas: 
18.16.2.1. Prática Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem indevida com o objetivo de influenciar a ação de agente público no processo de 
licitação ou na execução contratual; 

18.16.2.2. Prática Fraudulenta: falsificar, omitir ou manipular informações ou documentos, com 
o objetivo de influenciar o processo licitatório ou a execução do contrato; 

18.16.2.3. Prática Concertada: ajuste ou acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes da Administração, destinado a estabelecer preços ou condições 
artificiais e não competitivas; 

18.16.2.4. Prática Coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, a 
pessoas, bens ou direitos, com a finalidade de influenciar a participação em processo licitatório ou a 
execução do contrato; 

18.16.2.5. Prática Obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas, dificultar inspeções 
ou auditorias, ou prestar declarações falsas, com a finalidade de inviabilizar ou retardar a apuração de 
condutas ilícitas relacionadas ao certame ou ao contrato. 

18.16.3. A ocorrência de quaisquer das práticas acima caracterizadas sujeitará o responsável, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, às penalidades previstas nos arts. 156 a 159 da Lei nº 
14.133/2021, inclusive impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade e rescisão 
contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

19.2.1. O Agente de Contratação/Comissão poderá solicitar manifestação técnica da assessoria 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
19.3. A IMPUGNAÇÃO E/OU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO SER FEITOS 
EXCLUSIVAMENTE POR FORMA ELETRÔNICA NO SISTEMA UTILIZADO (Bolsa Brasileira de 
Mercadorias – www.novobbmnet.com.br). 
19.4. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
19.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.novobbmnet.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 
19.6. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular, com firma reconhecida 
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 



 

 

20.1. O DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – FEMURN 
será considerado o meio oficial de informações, e as participantes devem acompanhar esses meios de 
comunicação, evitando alegação futura de desconhecimento de informações.  
20.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema utilizado (Bolsa Brasileira de Mercadorias – 
www.novobbmnet.com.br). 
20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 
20.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
20.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação/Comissão poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
20.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.  
20.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
20.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
20.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
20.13. A Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, poderá revogar esta Concorrência por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa 
e contraditório. 

20.13.1. A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato. 
20.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

20.14. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
20.15. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
20.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no seguintes endereços 
eletrônicos:www.novobbmnet.com.br, www.marcelinovieira.rn.gov.br; www.tce.rn.gov.br, no Portal 



 

 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no endereço na sede da prefeitura municipal, sala da licitação, nos dias úteis, no horário 
das 08 às 12h, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
20.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.17.1. ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
20.17.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
20.17.3. ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 
Marcelino Vieira-RN, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Hugo Napoleão Alves Silva 
Diretor Interno da Licitação 

Portaria 05/2026 – GP  





 
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

Objeto: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça Calazans Fernandes 
Local: Município de Marcelino Vieira – Estado do Rio Grande do Norte 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira 
Responsável Técnico: Eng. Francisco Rair de Santana 

 

2. OBJETIVO 

O presente memorial descritivo tem por finalidade estabelecer as diretrizes técnicas, os materiais 
e os métodos construtivos a serem utilizados na execução da obra pública denominada Reforma e 
Ampliação da Praça Calazans Fernandes, contemplando a construção de quiosques e a 
urbanização completa da praça, garantindo qualidade, durabilidade, acessibilidade, segurança e 
funcionalidade, em conformidade com as normas técnicas vigentes da ABNT e legislações 
aplicáveis. 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 Os serviços preliminares serão executados diretamente pela empresa contratante e 
compreenderão: 

 Demolição de estruturas existentes; 

 Retirada de materiais, equipamentos e elementos que interfiram na execução da obra; 

 Limpeza geral da área; 

 Preparação do terreno para início da execução do objeto contratado. 

 



 
 

 

4. SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DA PRAÇA 

4.1 Alvenarias e Estruturas de Contenção 

 Execução de alvenarias e estruturas de contenção para diferenças de níveis entre platôs; 

 Todas as alvenarias serão chapiscadas e rebocadas; 

 Execução de degraus de acesso em alvenaria entre os platôs. 

4.2 Pisos e Pavimentações 

 Execução de meio-fio pré-moldado de concreto em todo o perímetro externo da praça e 
canteiros do estacionamento; 

 Pavimentação em piso intertravado com blocos retangulares naturais de 20x10 cm e 
espessura de 8 cm; 

 Execução de colchão de areia e compactação prévia; 

 Implantação de rampas de acessibilidade em toda a área da praça. 

4.3 Instalações Hidrossanitárias Externas 

 Pontos de água para manutenção da praça e irrigação dos jardins; ligação de hidrômetro  

 Ligação de ramais de esgoto e Construção de fossa séptica e sumidouro em alvenaria; 

 Execução de caixas de inspeção para esgotos sanitários e águas pluviais. 

4.4 Instalações Elétricas e Iluminação Pública 

 Iluminação pública com postes de concreto; degraus retroiluminados; postes decorativos 
em canteiros 

 Luminárias em LED com potência entre 181 W e 239 W; 

 Cabeamento em cobre flexível de 6 mm² e cabo PP 2,5 mm²; 

 Entrada de energia trifásica aérea em mureta, com caixa embutida; 

 Cabos de 16 mm² e disjuntor geral de 50 A; 



 
 

 

 Quadro de distribuição em chapa de aço para até 18 disjuntores; 

 Alimentação do posteamento, iluminação geral da praça e luminárias tipo espeto para 
jardins. 

4.5 Paisagismo 

 Plantio de grama esmeralda em placas; 

 Fixação da grama nos taludes de contenção; 

 Preparação do solo e acabamento paisagístico conforme projeto. 

 Plantio de arbustos e arvores ornamentais. 

4.6 Pintura 

 Pintura de piso com tinta em resina acrílica tipo megapiso conforme cores indicadas de 
cada platô no projeto arquitetônico; 

 Demarcação de pavimentos com pintura de 1 demão de resina acrílica, e aplicação de 
micro-esferas para sinalização horizontal (Estacionamentos, faixas de pedrestres, e 
símbolos pcd) 

 Aplicação de selador e textura acrílica nas paredes das contenções e degraus 

 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todos os serviços deverão ser executados conforme os projetos aprovados, este memorial 
descritivo e as normas técnicas da ABNT, utilizando materiais novos e de primeira qualidade. A 
obra deverá atender plenamente aos requisitos de acessibilidade, segurança, durabilidade e 
funcionalidade, sendo executada sob responsabilidade técnica do engenheiro responsável. 

 

__________________________________ 

FRANCISCO RAIR DE SANTANA 

ENG CIVIL CREA 2116105510/RN 
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30,57%13/01/2026 BDI :OBRA: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

DESCRIÇÃO: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

LOCAL: Rua Cel Epifânio Fernandes, Bairro Centro - Zona Urbana, Município de Marcelino Vieira/RN

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES

CAERN 2025/07 COM DESONERAÇÃO - -

EMOP 2025/12 - -

ORSE 2025/11 111,36% 69,82%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SETOP 2025/10 - Central COM DESONERAÇÃO 93,83% 55,49%

SINAPI 2025/12 COM DESONERAÇÃO 92,09% 52,48%

DATA :

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS (M2)

QTD

PLACA DE OBRA (LARGURA X ALTURA) =2*3 6,00000000 6,00

6,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 6,00

1.2. C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO (M2)

QTD

ÁREA DE TODA PRAÇA 63,02*24,31 1.532,0200000
0

1.532,02

1.532,02

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1.532,02

1.3. C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) (M2)

QTD

ÁREA DE TODA PRAÇA 63,02*24,31 1.532,0200000
0

1.532,02

1.532,02

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1.532,02

1.4. 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 (M2)
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30,57%13/01/2026 BDI :OBRA: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

DESCRIÇÃO: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

LOCAL: Rua Cel Epifânio Fernandes, Bairro Centro - Zona Urbana, Município de Marcelino Vieira/RN

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES

CAERN 2025/07 COM DESONERAÇÃO - -

EMOP 2025/12 - -

ORSE 2025/11 111,36% 69,82%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SETOP 2025/10 - Central COM DESONERAÇÃO 93,83% 55,49%

SINAPI 2025/12 COM DESONERAÇÃO 92,09% 52,48%

DATA :

QTD

TRAVAMENTO MEIO FIO PERIMETRO
EXTERNO PRAÇA

(24,31+12,55+5+38,70+5+11,77+24,31+38,70+1
1,77+12,55)*2

369,32000000 369,32

369,32

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 369,32

1.5. S11703 Barracão aberto para apoio à produção (carpintaria, central de armação, oficina, etc.) c/ tesouras, telha 4mm, piso em concreto desempolado (m2)

QTD

ÁREA DO BARRACÃO 6*6 36,00000000 36,00

36,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 36,00

1.6. I9846 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - INSTALADO (MÊS)

QTD

MESES DE UTILIZAÇÃO 4 4,00000000 4,00

4,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 4,00Observações:
OS MESES REMANESCENTES DO CRONOGRAMA DE OBRA DEVEM
SER UTILIZADOS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS EXISTENTES
ENQUANTO NÃO SOFREM DEMOLIÇÃO

2. DEMOLIÇÕES

2.1. 05.001.0082-A REMOCAO DE PISO DE ARDOSIA, PEDRA SAO TOME, COM A RESPECTIVA CAMADA DE ASSENTAMENTO (M2)

QTD

área do piso existente de toda praça 986,32 986,32000000 986,32

986,32
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30,57%13/01/2026 BDI :OBRA: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

DESCRIÇÃO: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

LOCAL: Rua Cel Epifânio Fernandes, Bairro Centro - Zona Urbana, Município de Marcelino Vieira/RN

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES

CAERN 2025/07 COM DESONERAÇÃO - -

EMOP 2025/12 - -

ORSE 2025/11 111,36% 69,82%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SETOP 2025/10 - Central COM DESONERAÇÃO 93,83% 55,49%

SINAPI 2025/12 COM DESONERAÇÃO 92,09% 52,48%

DATA :

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 986,32

2.2. ED-28338 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONSTRUÇÃO EM ALVENARIAS DE VEDAÇÃO, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 15CM, INCLUSIVE REMOÇÃO COM
REAPROVEITAMENTO DE ESQUADRIAS, AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO/REMOVIDO NÃO
REAPROVEITÁVEL (m2)

QTD

área do quiosque existente =6,77*6,92 46,85000000 46,85

46,85

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 46,85

2.3. 2210102 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES. INC_11/2018 (M³)

QTD

BANCOS DE CONCRETO EXISTENTES =29,83*0,40 11,93000000 11,93

11,93

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 11,93

2.4. C1058 DEMOLIÇÃO DE DEGRAUS DE PEDRA (M)

QTD

DEGRAUS EXISTENTES =(2,30*5)+(2,45*5)+(2,80*4)+(3,00*3)+(3,00*4)+(
2,80*2)

61,55000000 61,55

61,55

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 61,55

2.5. C2992 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE PEDRA COM REMOÇÃO LATERAL (M3)
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30,57%13/01/2026 BDI :OBRA: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

DESCRIÇÃO: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

LOCAL: Rua Cel Epifânio Fernandes, Bairro Centro - Zona Urbana, Município de Marcelino Vieira/RN

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES

CAERN 2025/07 COM DESONERAÇÃO - -

EMOP 2025/12 - -

ORSE 2025/11 111,36% 69,82%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SETOP 2025/10 - Central COM DESONERAÇÃO 93,83% 55,49%

SINAPI 2025/12 COM DESONERAÇÃO 92,09% 52,48%

DATA :

QTD

ÁREA DE ALVENARIAS DAS ESTRUTURAS DO
PERÍMETRO EXTERNO DA PRAÇA

121*1,00*0,40 48,40000000 48,40

48,40

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 48,40

3. SERVIÇOS DA PRAÇA

3.1. ALVENARIAS E CONTENÇÃO

3.1.1. 2050001 ALVENARIA EM TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM, 1 VEZ (ESPESSURA 19 CM), ASSENTADO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA
MÉDIA), PREPARO MANUAL, JUNTA 1 CM. INC_11/2016 (M²)

QTD

PLATÔ 1A =(13,05+2,92+3,12+1,37+2+8,25+0,50+2,28+2,5
2)*(0,40)

14,40000000 14,40

PLATÔ 2A =(1,56+4,92+7,64+1,32+10,30+9,99)*0,40 14,29000000 14,29

PLATÔ 3A =(5,53+5,24+11,76)*0,40 9,01000000 9,01

PLATÔ 4A =(10,96+11,67+1,06)*0,40 9,48000000 9,48

PLATÔ 1B =(10,56+4,28+13,14+16,43+5,50+5,77)*0,40 22,27000000 22,27

PLATÔ 2B =(7,51+9,80+3,74+16,70)*0,40 15,10000000 15,10

PLATÔ 3B =(9,35+15,60+5,50+5,77+6,14)*0,40 16,94000000 16,94

PLATÔ C =(12,31+3,67+6,07+13,24)*0,40 14,12000000 14,12

PLATÔ D =(19,26+4,49+10,99+4,41+3+3,54)*0,40 18,28000000 18,28

DEGRAUS 1A =(2,52+2,28)*0,30*(5) 7,20000000 7,20

DEGRAUS 1A =(5,45)*0,30*(7) 11,45000000 11,45

DEGRAUS 2A =(10,30)*0,30*(3) 9,27000000 9,27

DEGRAUS 2A =(6,07)*0,30*(2) 3,64000000 3,64

DEGRAUS 1B =(5,77)*0,30*(5) 8,66000000 8,66

174,11
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30,57%13/01/2026 BDI :OBRA: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

DESCRIÇÃO: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

LOCAL: Rua Cel Epifânio Fernandes, Bairro Centro - Zona Urbana, Município de Marcelino Vieira/RN

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES

CAERN 2025/07 COM DESONERAÇÃO - -

EMOP 2025/12 - -

ORSE 2025/11 111,36% 69,82%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SETOP 2025/10 - Central COM DESONERAÇÃO 93,83% 55,49%

SINAPI 2025/12 COM DESONERAÇÃO 92,09% 52,48%

DATA :

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 174,11

3.1.2. 87893 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 (M2)

QTD

PLATÔ 1A =(13,05+2,92+3,12+1,37+2+8,25+0,50+2,28+2,5
2)*(0,40)

14,40000000 14,40

PLATÔ 2A =(1,56+4,92+7,64+1,32+10,30+9,99)*0,40 14,29000000 14,29

PLATÔ 3A =(5,53+5,24+11,76)*0,40 9,01000000 9,01

PLATÔ 4A =(10,96+11,67+1,06)*0,40 9,48000000 9,48

PLATÔ 1B =(10,56+4,28+13,14+16,43+5,50+5,77)*0,40 22,27000000 22,27

PLATÔ 2B =(7,51+9,80+3,74+16,70)*0,40 15,10000000 15,10

PLATÔ 3B =(9,35+15,60+5,50+5,77+6,14)*0,40 16,94000000 16,94

PLATÔ C =(12,31+3,67+6,07+13,24)*0,40 14,12000000 14,12

PLATÔ D =(19,26+4,49+10,99+4,41+3+3,54)*0,40 18,28000000 18,28

DEGRAUS 1A =(2,52+2,28)*0,30*(5) 7,20000000 7,20

DEGRAUS 1A =(5,45)*0,30*(7) 11,45000000 11,45

DEGRAUS 2A =(10,30)*0,30*(3) 9,27000000 9,27

DEGRAUS 2A =(6,07)*0,30*(2) 3,64000000 3,64

DEGRAUS 1B =(5,77)*0,30*(5) 8,66000000 8,66

174,11

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 174,11Observações:
CHAPISCO UM LADO SÓ

3.1.3. 87777 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 (M2)
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30,57%13/01/2026 BDI :OBRA: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

DESCRIÇÃO: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

LOCAL: Rua Cel Epifânio Fernandes, Bairro Centro - Zona Urbana, Município de Marcelino Vieira/RN

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES

CAERN 2025/07 COM DESONERAÇÃO - -

EMOP 2025/12 - -

ORSE 2025/11 111,36% 69,82%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SETOP 2025/10 - Central COM DESONERAÇÃO 93,83% 55,49%

SINAPI 2025/12 COM DESONERAÇÃO 92,09% 52,48%

DATA :

QTD

PLATÔ 1A =(13,05+2,92+3,12+1,37+2+8,25+0,50+2,28+2,5
2)*(0,40)

14,40000000 14,40

PLATÔ 2A =(1,56+4,92+7,64+1,32+10,30+9,99)*0,40 14,29000000 14,29

PLATÔ 3A =(5,53+5,24+11,76)*0,40 9,01000000 9,01

PLATÔ 4A =(10,96+11,67+1,06)*0,40 9,48000000 9,48

PLATÔ 1B =(10,56+4,28+13,14+16,43+5,50+5,77)*0,40 22,27000000 22,27

PLATÔ 2B =(7,51+9,80+3,74+16,70)*0,40 15,10000000 15,10

PLATÔ 3B =(9,35+15,60+5,50+5,77+6,14)*0,40 16,94000000 16,94

PLATÔ C =(12,31+3,67+6,07+13,24)*0,40 14,12000000 14,12

PLATÔ D =(19,26+4,49+10,99+4,41+3+3,54)*0,40 18,28000000 18,28

DEGRAUS 1A =(2,52+2,28)*0,30*(5) 7,20000000 7,20

DEGRAUS 1A =(5,45)*0,30*(7) 11,45000000 11,45

DEGRAUS 2A =(10,30)*0,30*(3) 9,27000000 9,27

DEGRAUS 2A =(6,07)*0,30*(2) 3,64000000 3,64

DEGRAUS 1B =(5,77)*0,30*(5) 8,66000000 8,66

174,11

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 174,11Observações:
REBOCO UM LADO SÓ

3.1.4. 1040009 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK = 20 MPA. R_05/2019 (M³)

QTD

PLATÔ 1A =(13,05+2,92)/3 5,32000000 5,32

PLATÔ 1B =(13,14)/3 4,38000000 4,38

9,70

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO:
=9,70*1,20*0,25 = 2,91

Observações:
ALTURA DOS PILARETES DE CONTENÇÃO

3.2. PISOS E PAVIMENTOS
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30,57%13/01/2026 BDI :OBRA: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

DESCRIÇÃO: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

LOCAL: Rua Cel Epifânio Fernandes, Bairro Centro - Zona Urbana, Município de Marcelino Vieira/RN

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES

CAERN 2025/07 COM DESONERAÇÃO - -

EMOP 2025/12 - -

ORSE 2025/11 111,36% 69,82%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SETOP 2025/10 - Central COM DESONERAÇÃO 93,83% 55,49%

SINAPI 2025/12 COM DESONERAÇÃO 92,09% 52,48%

DATA :

3.2.1. 00004059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 12/15* CM (H X L1/L2) (M)

QTD

TRAVAMENTO MEIO FIO PERIMETRO
EXTERNO PRAÇA

=24,31+12,55+5+38,70+5+11,77+24,31+38,70+1
1,77+12,55

184,66000000 184,66

TRAVAMENTO MEIO FIO CANTEIRO
ESTACIONAMENTO

=5+38,70+5 48,70000000 48,70

233,36

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 233,36

3.2.2. 92398 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 (M2)

QTD

ÁREA INTERTRAVADO CONFORME PROJETO
ARQUITETONICO

=680+250+230 1.160,0000000
0

1.160,00

1.160,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1.160,00

3.2.3. S03212 Colchão de areia (m3)

QTD

ÁREA INTERTRAVADO CONFORME PROJETO
ARQUITETONICO

=680+250+230 1.160,0000000
0

1.160,00

1.160,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO:
=1160*0,10 = 116,00

Observações:
COLCHÃO DE AREIA PARA BASE DO PISO

3.3. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

3.3.1. S01200 Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm (un)
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30,57%13/01/2026 BDI :OBRA: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

DESCRIÇÃO: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

LOCAL: Rua Cel Epifânio Fernandes, Bairro Centro - Zona Urbana, Município de Marcelino Vieira/RN

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES

CAERN 2025/07 COM DESONERAÇÃO - -

EMOP 2025/12 - -

ORSE 2025/11 111,36% 69,82%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SETOP 2025/10 - Central COM DESONERAÇÃO 93,83% 55,49%

SINAPI 2025/12 COM DESONERAÇÃO 92,09% 52,48%

DATA :

QTD

PONTOS PLATO D 1 1,00000000 1,00

PONTOS PLATO C 1 1,00000000 1,00

PONTOS PLATO 1B 1 1,00000000 1,00

PONTOS PLATO 2B 1 1,00000000 1,00

PONTOS PLATO 3B 1 1,00000000 1,00

PONTOS PLATO 1A 1 1,00000000 1,00

PONTOS PLATO 2A 1 1,00000000 1,00

PONTOS PLATO 3A 1 1,00000000 1,00

PONTOS PLATO 4A 1 1,00000000 1,00

9,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 9,00

3.4. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

3.4.18. S14072 Perfil em alumínio tipo slim de embutir para fita de LED, cores P/B/C, e=23mm (m)

QTD

degraus retroiluminados 5,50+3,62+5,50+10,24+6,03+5,51 36,40000000 36,40

36,40

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 36,40

3.5. PAISAGISMO

3.5.1. S10234 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio (m2)
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30,57%13/01/2026 BDI :OBRA: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

DESCRIÇÃO: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

LOCAL: Rua Cel Epifânio Fernandes, Bairro Centro - Zona Urbana, Município de Marcelino Vieira/RN

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES

CAERN 2025/07 COM DESONERAÇÃO - -

EMOP 2025/12 - -

ORSE 2025/11 111,36% 69,82%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SETOP 2025/10 - Central COM DESONERAÇÃO 93,83% 55,49%

SINAPI 2025/12 COM DESONERAÇÃO 92,09% 52,48%

DATA :

QTD

CANTEIRO PLATÔ 1A 9,20 9,20000000 9,20

CANTEIRO PLATÔ 2A =1+5,28 6,28000000 6,28

CANTEIRO PLATÔ 3A 11,83 11,83000000 11,83

CANTEIRO PLATÔ 4A 7,79 7,79000000 7,79

CANTEIRO PLATÔ 1B 2,64 2,64000000 2,64

CANTEIRO PLATÔ 2B 6,43 6,43000000 6,43

CANTEIRO PLATÔ 3B 7,16 7,16000000 7,16

CANTEIRO PLATÔ C 8,11 8,11000000 8,11

CANTEIRO PLATÔ D 4,93 4,93000000 4,93

CANTEIRO ESTACIOAMENTO =9,51+30,97 40,48000000 40,48

104,85

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 104,85

3.6. PINTURA

3.6.1. C1907 PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA ACRÍLICA-QUARTZO.2 DEMÃOS (M2)

QTD

ÁREA INTERTRAVADO CONFORME CORES
SUGERIDAS DO PROJETO ARQUITETONICO

=680+250+230 1.160,0000000
0

1.160,00

1.160,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1.160,00

3.6.2. S03724 Demarcação de pavimentos com pintura de 1 demão de resina acrílica, e aplicação de micro-esferas para sinalização horizontal (Estacionamentos, faixas
de pedrestres, etc.) (m2)

QTD

ÁREA DO ESTACIONAMENTO 38,7*5 193,50000000 193,50

193,50
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30,57%13/01/2026 BDI :OBRA: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

DESCRIÇÃO: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

LOCAL: Rua Cel Epifânio Fernandes, Bairro Centro - Zona Urbana, Município de Marcelino Vieira/RN

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES

CAERN 2025/07 COM DESONERAÇÃO - -

EMOP 2025/12 - -

ORSE 2025/11 111,36% 69,82%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SETOP 2025/10 - Central COM DESONERAÇÃO 93,83% 55,49%

SINAPI 2025/12 COM DESONERAÇÃO 92,09% 52,48%

DATA :

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 193,50

3.6.3. 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 (M2)

QTD

PLATÔ 1A =(13,05+2,92+3,12+1,37+2+8,25+0,50+2,28+2,5
2)*(0,40)

14,40000000 14,40

PLATÔ 2A =(1,56+4,92+7,64+1,32+10,30+9,99)*0,40 14,29000000 14,29

PLATÔ 3A =(5,53+5,24+11,76)*0,40 9,01000000 9,01

PLATÔ 4A =(10,96+11,67+1,06)*0,40 9,48000000 9,48

PLATÔ 1B =(10,56+4,28+13,14+16,43+5,50+5,77)*0,40 22,27000000 22,27

PLATÔ 2B =(7,51+9,80+3,74+16,70)*0,40 15,10000000 15,10

PLATÔ 3B =(9,35+15,60+5,50+5,77+6,14)*0,40 16,94000000 16,94

PLATÔ C =(12,31+3,67+6,07+13,24)*0,40 14,12000000 14,12

PLATÔ D =(19,26+4,49+10,99+4,41+3+3,54)*0,40 18,28000000 18,28

DEGRAUS 1A =(2,52+2,28)*0,30*(5) 7,20000000 7,20

DEGRAUS 1A =(5,45)*0,30*(7) 11,45000000 11,45

DEGRAUS 2A =(10,30)*0,30*(3) 9,27000000 9,27

DEGRAUS 2A =(6,07)*0,30*(2) 3,64000000 3,64

DEGRAUS 1B =(5,77)*0,30*(5) 8,66000000 8,66

174,11

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 174,11Observações:
REBOCO UM LADO SÓ

3.6.4. S13475 Aplicação de 01 demão de textura riscada em cores diversas (m2)
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30,57%13/01/2026 BDI :OBRA: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

DESCRIÇÃO: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

LOCAL: Rua Cel Epifânio Fernandes, Bairro Centro - Zona Urbana, Município de Marcelino Vieira/RN

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES

CAERN 2025/07 COM DESONERAÇÃO - -

EMOP 2025/12 - -

ORSE 2025/11 111,36% 69,82%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SETOP 2025/10 - Central COM DESONERAÇÃO 93,83% 55,49%

SINAPI 2025/12 COM DESONERAÇÃO 92,09% 52,48%

DATA :

QTD

PLATÔ 1A =(13,05+2,92+3,12+1,37+2+8,25+0,50+2,28+2,5
2)*(0,40)

14,40000000 14,40

PLATÔ 2A =(1,56+4,92+7,64+1,32+10,30+9,99)*0,40 14,29000000 14,29

PLATÔ 3A =(5,53+5,24+11,76)*0,40 9,01000000 9,01

PLATÔ 4A =(10,96+11,67+1,06)*0,40 9,48000000 9,48

PLATÔ 1B =(10,56+4,28+13,14+16,43+5,50+5,77)*0,40 22,27000000 22,27

PLATÔ 2B =(7,51+9,80+3,74+16,70)*0,40 15,10000000 15,10

PLATÔ 3B =(9,35+15,60+5,50+5,77+6,14)*0,40 16,94000000 16,94

PLATÔ C =(12,31+3,67+6,07+13,24)*0,40 14,12000000 14,12

PLATÔ D =(19,26+4,49+10,99+4,41+3+3,54)*0,40 18,28000000 18,28

DEGRAUS 1A =(2,52+2,28)*0,30*(5) 7,20000000 7,20

DEGRAUS 1A =(5,45)*0,30*(7) 11,45000000 11,45

DEGRAUS 2A =(10,30)*0,30*(3) 9,27000000 9,27

DEGRAUS 2A =(6,07)*0,30*(2) 3,64000000 3,64

DEGRAUS 1B =(5,77)*0,30*(5) 8,66000000 8,66

174,11

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 174,11Observações:
REBOCO UM LADO SÓ

3.7. DIVERSOS

3.7.1. S03226 Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos (m)
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30,57%13/01/2026 BDI :OBRA: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

DESCRIÇÃO: Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

LOCAL: Rua Cel Epifânio Fernandes, Bairro Centro - Zona Urbana, Município de Marcelino Vieira/RN

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES

CAERN 2025/07 COM DESONERAÇÃO - -

EMOP 2025/12 - -

ORSE 2025/11 111,36% 69,82%

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48%

SETOP 2025/10 - Central COM DESONERAÇÃO 93,83% 55,49%

SINAPI 2025/12 COM DESONERAÇÃO 92,09% 52,48%

DATA :

QTD

BANCOS JARDIM PLATO 2A =2,50*2 5,00000000 5,00

BANCO PLATÔ 1A 4,50 4,50000000 4,50

BANCO PLATÔ 3A 10 10,00000000 10,00

BANCO PLATÔ 4A 4,20+1,50 5,70000000 5,70

BANCO PLATÔ 1B 1,50 1,50000000 1,50

BANCO PLATO C 2,50+1,50 4,00000000 4,00

BANCOS PASSEIO CALÇADA 1,50*(8) 12,00000000 12,00

42,70

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 42,70

3.7.3. 2220077 LIMPEZA FINAL DE OBRA. INC_05/2019 (M²)

QTD

ÁREA DE TODA PRAÇA 63,02*24,31 1.532,0200000
0

1.532,02

1.532,02

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1.532,02
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HINDEMBERG PONTES DE LIMA
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UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES
PARA FIXACAO)

M2 1,00000000 R$ 400,00 R$ 400,00

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,01130000 R$ 42,57 R$ 0,48

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,01320000 R$ 22,81 R$ 0,30

00004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 3,20830000 R$ 7,02 R$ 22,52

R$ 423,30

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,37290000 R$ 24,90 R$ 9,28

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,11860000 R$ 21,41 R$ 23,94

R$ 33,22

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMOS. AF01/2021 M2 0,50000000 R$ 21,37 R$ 10,68

R$ 10,68

467,20

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0101 ARAME GALVANIZADO N.16 BWG KG 0,02000000 R$ 21,7300 R$ 0,4346

I1691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" M 0,04000000 R$ 16,0900 R$ 0,6436

I1724 PREGO KG 0,01200000 R$ 17,0000 R$ 0,2040

I2429 TABUA DE VIROLA DE 12"x 1" M2 0,00900000 R$ 36,6400 R$ 0,3298

R$ 1,6120

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0498 CARPINTEIRO H 0,13000000 R$ 24,1600 R$ 3,1408

I2543 SERVENTE H 0,13000000 R$ 18,4600 R$ 2,3998

R$ 5,5406

7,15

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) H 0,00100000 R$ 79,4826 R$ 0,0795

I0758 NVEL (CHP) H 0,00200000 R$ 1,1752 R$ 0,0024

I0775 TEODOLITO (CHP) H 0,00200000 R$ 2,3202 R$ 0,0046

R$ 0,0865

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0037 AJUDANTE H 0,00400000 R$ 19,1000 R$ 0,0764

I2382 NIVELADOR H 0,00200000 R$ 26,4400 R$ 0,0529

I2445 TOPOGRAFO H 0,00200000 R$ 31,5200 R$ 0,0630

R$ 0,1923

SEINFRA

SEINFRA

   

SEINFRA

   

   FONTE

SEINFRA

1.3. C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) (M2)

   FONTE

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

   

VALOR:

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

 l

   FONTE

1.2. C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO (M2)

l FONTE

SEINFRA

 FONTE

SINAPI

 

VALOR:

     l FONTE

SINAPI

SINAPI

      
l

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 l

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS (M2)

l FONTE



0,28

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF08/2015

CHI 0,02640000 R$ 22,53 R$ 0,59

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF08/2015

CHP 0,00660000 R$ 23,92 R$ 0,15

R$ 0,74

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 1,22730000 R$ 13,85 R$ 16,99

00005061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,06800000 R$ 22,00 R$ 1,49

00006194 TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

M 2,00000000 R$ 9,88 R$ 19,76

00007243 TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE
APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA
UTIL DE 980 MM

M2 0,58530000 R$ 42,69 R$ 24,98

R$ 63,22

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,49200000 R$ 22,50 R$ 11,07

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,73500000 R$ 24,90 R$ 18,30

R$ 29,37

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 1:4,5:4,5 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL.
AF05/2021

M3 0,00610000 R$ 490,86 R$ 2,99

R$ 2,99

96,32

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S00199 Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, ea serrada / telha
fibrocimento 4mm tio Vogatex da Eternit ou similar

m2 1,00000000 R$ 53,56 R$ 53,56

S00211 Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, tesoura com o de 8m a
10 m

un 0,03000000 R$ 1.844,45 R$ 55,33

S11702 Piso em concreto simles desemolado, fck = 15 MPa, e = 7 cm - No inclui
formas ara juntas de concretagem

m2 1,00000000 R$ 50,39 R$ 50,39

S05103 Regulariao Manual m2 1,00000000 R$ 5,58 R$ 5,58

S00234 Telhamento com telha de fibrocimento ondulada es = 4mm m2 1,00000000 R$ 40,41 R$ 40,41

R$ 205,27

205,29

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I9846 LOCAO DE BANHEIRO QUMICO - INSTALADO MS 1,00000000 R$ 950,0000 R$ 950,0000

R$ 950,0000

950,00

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

14775 PLACA DE SINALIZACAO DE OBRAS, REFLETIVAS, REVESTIDA COM
PELICULA REFLETIVA GRAU TECNICO, MEDINDO APROX. (60X60)CM

UN 1,0000000 R$ 92,7000 R$ 92,7000

R$ 92,7000

EMOP

 l

VALOR:

1.7. 14775 PLACA DE SINALIZACAO DE OBRAS, REFLETIVAS, REVESTIDA COM PELICULA REFLETIVA GRAU TECNICO, MEDINDO APROX. (60X60)CM (UN)

l FONTE

1.6. I9846 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - INSTALADO (MÊS)

l FONTE

SEINFRA

 l

ORSE

ORSE

 

VALOR:

 FONTE

ORSE

ORSE

ORSE

SINAPI

 

VALOR:

1.5. S11703 Barracão aberto para apoio à produção (carpintaria, central de armação, oficina, etc.) c/ tesouras, telha 4mm, piso em concreto desempolado 
(m2)

SINAPI

SINAPI

      
l

 FONTE

SINAPI

SINAPI

 l

     l FONTE

   

l FONTE

SINAPI

SINAPI

1.4. 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 (M2)

   FONTE

SINAPI

SINAPI

VALOR:



92,70

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

20132 MAO-DE-OBRA DE SERVENTE DA CONSTRUCAO CIVIL, INCLUSIVE
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS - Percentual=3,0000%

H 0,7000000 R$ 19,1600 R$ 13,8143

R$ 13,8143

13,81

UNID CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO

ED-50372 hora 0,0650888 R$ 28,1800 R$ 1,8342

ED-50381 hora 0,0650888 R$ 28,6100 R$ 1,8622

ED-50367 hora 0,6508876 R$ 20,9400 R$ 13,6296

R$ 17,3260

R$ 17,3260

17,33

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,30000 R$ 25,29 R$ 32,88

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 13,00000 R$ 21,41 R$ 278,33

R$ 311,21

311,21

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2391 PEDREIRO H 0,16000000 R$ 24,1600 R$ 3,8656

I2543 SERVENTE H 1,60000000 R$ 18,4600 R$ 29,5360

R$ 33,4016

33,40

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2391 PEDREIRO H 1,00000000 R$ 24,1600 R$ 24,1600

I2543 SERVENTE H 8,76000000 R$ 18,4600 R$ 161,7096

R$ 185,8696

185,87

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007271 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO,
8 FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 19 CM (L X A X C)

UN 54,00000 R$ 0,85 R$ 45,90

R$ 45,90

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,14000 R$ 25,29 R$ 28,83

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,88000 R$ 21,41 R$ 18,84

R$ 47,67

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

SINAPI

      
l

 FONTE

SINAPI

 l

     l FONTE

SINAPI

   

VALOR:

3.1.1. 2050001 ALVENARIA EM TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM, 1 VEZ (ESPESSURA 19 CM), ASSENTADO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO 
E AREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL, JUNTA 1 CM. INC_11/2016 (M²)

l FONTE

2.5. C2992 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE PEDRA COM REMOÇÃO LATERAL (M3)

   FONTE

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

   

VALOR:

      
l

VALOR:

2.4. C1058 DEMOLIÇÃO DE DEGRAUS DE PEDRA (M)

   FONTE

2.3. 2210102 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES. INC_11/2018 (M³)

     l FONTE

SINAPI

SINAPI

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL SERVIÇOS:

Custo Direto Total:

VALOR:

2.2. ED-28338 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONSTRUÇÃO EM ALVENARIAS DE VEDAÇÃO, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 15CM, INCLUSIVE REMOÇÃO COM 
REAPROVEITAMENTO DE ESQUADRIAS, AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 
DEMOLIDO/REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL (m2)

SERVIÇOS

CARPINTEIRO DE FORMA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

   FONTE

EMOP

   

VALOR:

VALOR:

2.1. 05.001.0082-A REMOCAO DE PISO DE ARDOSIA, PEDRA SAO TOME, COM A RESPECTIVA CAMADA DE ASSENTAMENTO (M2)



87373 ARGAMASSA TRAO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MDIA
MIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF08/2019

M3 0,01380 R$ 752,50 R$ 10,38

R$ 10,38

103,95

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,13940000 R$ 25,29 R$ 3,52

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,04650000 R$ 21,41 R$ 0,99

R$ 4,51

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87377 ARGAMASSA TRAO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA
MIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL.
AF08/2019

M3 0,00370000 R$ 679,84 R$ 2,51

R$ 2,51

7,02

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037411 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA,
FIO D = *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

M2 0,13880000 R$ 14,28 R$ 1,98

R$ 1,98

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,67900000 R$ 25,29 R$ 17,17

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,67900000 R$ 21,41 R$ 14,53

R$ 31,70

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87369 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MDIA MIDA) PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAO, PREPARO MANUAL. AF08/2019

M3 0,03140000 R$ 647,82 R$ 20,34

R$ 20,34

54,02

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001524 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

M3 1,10300 R$ 564,09 R$ 622,19

R$ 622,19

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

96546 ARMAO DE BLOCO UTILIZANDO AO CA-50 DE 10 MM -
MONTAGEM. AF01/2024

KG 6,60000 R$ 14,40 R$ 95,04

96544 ARMAO DE BLOCO UTILIZANDO AO CA-50 DE 6,3 MM -
MONTAGEM. AF01/2024

KG 0,09000 R$ 18,20 R$ 1,64

96545 ARMAO DE BLOCO UTILIZANDO AO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM.
AF01/2024

KG 2,85000 R$ 16,45 R$ 46,88

96543 ARMAO DE BLOCO UTILIZANDO AO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM.
AF01/2024

KG 1,07000 R$ 20,15 R$ 21,56

104920 ARMAO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA
CORRIDA UTILIZANDO AO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF01/2024

KG 1,32000 R$ 11,14 R$ 14,70

92771 ARMAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF06/2022

KG 9,97000 R$ 11,04 R$ 110,07

92772 ARMAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF06/2022

KG 5,09000 R$ 9,25 R$ 47,08

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

l FONTE

SINAPI

 l

 FONTE

SINAPI

 

VALOR:

3.1.4. 1040009 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK = 20 MPA. R_05/2019 (M³)

SINAPI

SINAPI

      
l

 FONTE

l FONTE

SINAPI

 l

     l FONTE

SINAPI

 

VALOR:

3.1.3. 87777 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 (M2)

SINAPI

SINAPI

      
l

 FONTE

 

VALOR:

3.1.2. 87893 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 (M2)

     l FONTE

SINAPI



92769 ARMAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.
AF06/2022

KG 14,57000 R$ 13,20 R$ 192,32

92770 ARMAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF06/2022

KG 11,44000 R$ 12,37 R$ 141,51

92768 ARMAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF06/2022

KG 3,28000 R$ 14,02 R$ 45,99

92762 ARMAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF06/2022

KG 12,73000 R$ 11,51 R$ 146,52

92763 ARMAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AO CA-50 DE 12,5 MM -
MONTAGEM. AF06/2022

KG 5,86000 R$ 9,67 R$ 56,67

92764 ARMAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AO CA-50 DE 16,0 MM -
MONTAGEM. AF06/2022

KG 8,38000 R$ 9,36 R$ 78,44

92765 ARMAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AO CA-50 DE 20,0 MM -
MONTAGEM. AF06/2022

KG 8,46000 R$ 10,65 R$ 90,10

92766 ARMAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AO CA-50 DE 25,0 MM -
MONTAGEM. AF06/2022

KG 1,75000 R$ 10,53 R$ 18,43

92760 ARMAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AO CA-50 DE 6,3 MM -
MONTAGEM. AF06/2022

KG 2,30000 R$ 13,69 R$ 31,49

92761 ARMAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF06/2022

KG 1,60000 R$ 12,86 R$ 20,58

92759 ARMAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF06/2022

KG 4,05000 R$ 14,46 R$ 58,56

96533 FABRICAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FRMA PARA VIGA
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAES.
AF01/2024

M2 2,85000 R$ 117,70 R$ 335,45

103673 LANAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF02/2022

M3 1,00000 R$ 40,22 R$ 40,22

92510 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FRMA DE LAJE MACIA, P-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA,
2 UTILIZAES. AF09/2020

M2 4,97000 R$ 66,98 R$ 332,89

92415 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FRMA DE PILARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, P-DIREITO SIMPLES,
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAES.
AF09/2020

M2 1,93000 R$ 151,54 R$ 292,47

92451 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FRMA DE VIGA, ESCORAMENTO
COM GARFO DE MADEIRA, P-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE
MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAES. AF09/2020

M2 2,24000 R$ 224,23 R$ 502,28

R$ 2.720,89

3.343,08

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X
12/15* CM (H X L1/L2)

M 1,00000000 R$ 31,66 R$ 31,66

R$ 31,66

31,66

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91285 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,
POTNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO
SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIMETRO DE 350 MM, FURO DE 1"
(14 X 1") - CHI DIURNO. AF08/2015

CHI 0,12780000 R$ 0,48 R$ 0,06

91283 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,
POTNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO
SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIMETRO DE 350 MM, FURO DE 1"
(14 X 1") - CHP DIURNO. AF08/2015

CHP 0,00380000 R$ 9,53 R$ 0,03

91278 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A
GASOLINA, FORA CENTRFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTNCIA 5,5
CV - CHI DIURNO. AF08/2015

CHI 0,12610000 R$ 0,78 R$ 0,09

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 l

VALOR:

3.2.2. 92398 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. 
AF_10/2022 (M2)

   FONTE

3.2.1. 00004059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 12/15* CM (H X L1/L2) (M)

l FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 

VALOR:

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI



91277 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A
GASOLINA, FORA CENTRFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTNCIA 5,5
CV - CHP DIURNO. AF08/2015

CHP 0,00550000 R$ 10,05 R$ 0,05

R$ 0,23

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

M3 0,05680000 R$ 120,00 R$ 6,81

00036170 BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPED
O, *20 X 10* CM, E = 8 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA, COR NATURAL

M2 1,00410000 R$ 68,45 R$ 68,73

00004741 PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) M3 0,00980000 R$ 131,44 R$ 1,28

R$ 76,82

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,26320000 R$ 25,12 R$ 6,61

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,26320000 R$ 21,41 R$ 5,63

R$ 12,24

89,29

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10549 Encargos Comlementares - Serente h 1,00000000 R$ 3,96 R$ 3,96

R$ 3,96

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00366S Areia fina - osto jaida/fornecedor (retirado na jaida, sem transorte) m3 1,12000000 R$ 100,00 R$ 112,00

R$ 112,00

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I06111S Serente de obras (horista) h 1,00000000 R$ 14,58 R$ 14,58

R$ 14,58

130,54

PROD IMPR PROD IMPR

I02462 Aluguel de compactador pneumático (dynapac - lc 71 gasolina - 2,5 hp) 0,20000000 1,0000 0,0000 R$ 5,0700 R$ 0,9700 R$ 1,0140

I02459
Caminhao tanque 6000 l (m. benz - ATEGO 1418/42 - 136,0 hp ou 
equivalente)

0,20000000 0,1000 0,9000 R$ 165,2800 R$ 12,8700 R$ 5,6222

R$ 6,6362

UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO

S10549 h 0,62500000 3,96 2,47

I06111S h 2,50000000 14,58 36,45

38,92

R$ 45,5562

4,0000

R$ 11,3890

R$ 11,3890

13,23

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

90965 COMPRESSOR DE AR REBOCVEL, VAZO 89 PCM, PRESSO
EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTNCIA 20 CV -
CHI DIURNO. AF06/2015

CHI 5,22588340 R$ 8,90 R$ 46,51

3.2.5. 105003 RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA PRÉ EXISTENTE COM LARGURA MAIOR OU IGUAL À 3,00 
M, FCK 25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024 (UN)

   FONTE

SINAPI

Custo Horário da Execução:

Produção da Equipe:

Custo Unitário da Execução:

Custo Direto Total:

VALOR:

TOTAL EQUIPAMENTOS:

MÃO DE OBRA

Encargos Complementares - Servente

Servente de obras (horista)

TOTAL MÃO DE OBRA:

VALOR:

3.2.4. S11447 Compactação manual com compactador a percussão sapinho, sem controle do grau de compactação (m3)

EQUIPAMENTOS QUANT
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL

CUSTO HORÁRIO

 l

   FONTE

ORSE

   

ORSE

  l

l FONTE

ORSE

      
l

VALOR:

3.2.3. S03212 Colchão de areia (m3)

 l FONTE

 l

     l FONTE

SINAPI

SINAPI

l FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

   



90964 COMPRESSOR DE AR REBOCVEL, VAZO 89 PCM, PRESSO
EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTNCIA 20 CV -
CHP DIURNO. AF06/2015

CHP 0,95392160 R$ 32,79 R$ 31,27

5952 MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMTICO MANUAL, 28 KG, COM
SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF07/2016

CHI 5,22588340 R$ 23,05 R$ 120,45

5795 MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMTICO MANUAL, 28 KG, COM
SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF07/2016

CHP 0,95392160 R$ 23,54 R$ 22,45

R$ 220,68

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004718 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,
SEM FRETE

M3 0,19980000 R$ 139,88 R$ 27,94

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,03669600 R$ 22,38 R$ 0,82

00004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 7,48000000 R$ 7,02 R$ 52,50

R$ 81,26

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,32519500 R$ 25,29 R$ 58,80

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,01100000 R$ 21,41 R$ 364,20

R$ 423,00

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94965 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF05/2021

M3 0,66502460 R$ 533,41 R$ 354,73

104658 PISO PODOTTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO,
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF03/2024

M2 0,48000000 R$ 157,80 R$ 75,74

R$ 430,47

1.155,41

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10554 Encargos Comlementares - Encanador h 0,83500000 R$ 3,91 R$ 3,26

S10550 Encargos Comlementares - Pedreiro h 0,75000000 R$ 3,86 R$ 2,89

S10549 Encargos Comlementares - Serente h 2,10000000 R$ 3,96 R$ 8,31

R$ 14,46

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00138 Adesio c em frasco de 850 gramas kg 0,00950000 R$ 72,41 R$ 0,68

I00013S Estoa kg 0,25000000 R$ 16,94 R$ 4,23

I03767S Lixa em folha ara arede ou madeira, numero 120, cor ermelha un 1,00000000 R$ 0,97 R$ 0,97

I02036 Solucao limadora c l 0,13500000 R$ 69,74 R$ 9,41

I09868S Tubo c, soldael, de 25 mm, agua fria (nbr-5648) m 7,00000000 R$ 4,17 R$ 29,19

R$ 44,48

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02696S Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,83500000 R$ 20,44 R$ 17,06

I04750S Pedreiro (horista) h 0,75000000 R$ 20,44 R$ 15,33

I06111S Serente de obras (horista) h 2,10000000 R$ 14,58 R$ 30,61

R$ 63,00

122,01

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,03700000 R$ 1,71 R$ 0,06

00009868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,04930000 R$ 4,02 R$ 4,21

R$ 4,27

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

SINAPI

SINAPI

 l

     l FONTE

   

VALOR:

3.3.2. 89402 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (M)

l FONTE

   FONTE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

 l

ORSE

  l

l FONTE

ORSE

3.3.1. S01200 Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm (un)

 l FONTE

ORSE

ORSE

SINAPI

SINAPI

 

VALOR:

SINAPI

SINAPI

      
l

 FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 l

     l FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

   

l FONTE



88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,15860000 R$ 22,12 R$ 3,50

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,15860000 R$ 23,92 R$ 3,79

R$ 7,29

11,56

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02248 Torneira cromada de 1/2" ara jardim/tanque, Standard Deca 1153.C39 ou
similar

un 1,00000000 R$ 61,61 R$ 61,61

R$ 61,61

61,61

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0280 BRITA M3 1,49200000 R$ 100,5000 R$ 149,9460

I2298 CURVA PVC ESGOTO LONGA DN 100MM UN 3,00000000 R$ 58,4400 R$ 175,3200

I2456 TUBO PVC ESGOTO PRIMRIO DE 100 - (NBR 5688) M 2,50000000 R$ 15,8200 R$ 39,5500

R$ 364,8160

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2543 SERVENTE H 2,00000000 R$ 18,4600 R$ 36,9200

R$ 36,9200

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERMICO FURADO (9x19x19)cm
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8)

M2 10,05000000 R$ 62,9800 R$ 632,9490

C0074 ALVENARIA DE TIJOLO CERMICO FURADO (9x19x19)cm
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm

M2 12,92000000 R$ 108,9100 R$ 1.407,1172

C0216 ARMADURA CA-50A MDIA D= 6,3 A 10,0mm KG 41,86000000 R$ 11,9600 R$ 500,6456

C0838 CONCRETO P/VIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 0,29000000 R$ 469,9600 R$ 136,2884

C0840 CONCRETO P/VIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 0,59800000 R$ 495,6500 R$ 296,3987

C2784 ESCAVAO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. AT 1.50m M3 14,24000000 R$ 48,9200 R$ 696,6208

C1400 FORMA DE TBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAES UTIL. 5 X M2 1,84000000 R$ 77,5400 R$ 142,6736

C2123 REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E AREIA PENEIRADA
TRAO 1:3 ESP=5 mm P/PAREDE

M2 11,00000000 R$ 25,7600 R$ 283,3600

R$ 4.096,0533

4.497,57

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S00141 Ao CA - 60  4,2 a 9,5mm, inclusie corte, dobragem, montagem e
colocacao de ferragens nas formas, ara suerestruturas e fundaes - R1

kg 0,77000000 R$ 12,23 R$ 9,41

S00155 Alenaria tijolo cermico macio (5x9x19), es = 0,09m (singela), com
argamassa trao t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m2 0,64000000 R$ 119,64 R$ 76,56

S03310 Chaisco em arede com argamassa trao t1 - 1:3 (cimento / areia) -
Reisado 08/2015

m2 0,48000000 R$ 6,97 R$ 3,34

S00126 Concreto simles fabricado na obra, fck=15 ma, lanado e adensado m3 0,03800000 R$ 605,64 R$ 23,01

S02497 Escaao manual de ala ou caa em material de 1 categoria,
rofundidade at 1,50m

m3 0,12500000 R$ 55,62 R$ 6,95

S00085 Forma lana ara fundaes, em comensado resinado 12mm, 03 usos m2 0,30600000 R$ 95,62 R$ 29,25

S03318 Reboco esecial de arede 2cm com argamassa trao t3 - 1:3 cimento /
areia / edacit

m2 0,48000000 R$ 40,09 R$ 19,24

R$ 167,76

167,84

 

VALOR:

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

3.3.5. S04429 Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m (un)

 FONTE

ORSE

ORSE

SEINFRA

SEINFRA

 

VALOR:

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

   

 FONTE

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

 l

   FONTE

VALOR:

3.3.4. C2832 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA (UN)

l FONTE

3.3.3. I02248 Torneira cromada de 1/2" para jardim/tanque, Standard Deca 1153.C39 ou similar (un)

l FONTE

ORSE

 l

SINAPI

SINAPI

      
l

VALOR:



UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

E8889-P VECULO LEVE - 53 KW (LOCAO E COMBUSTVEL), CUSTO
PRODUTIVO, SEM MOTORISTA

H 0,66500 R$ 36,69 R$ 24,40

R$ 24,40

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000119 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN 0,20000 R$ 7,79 R$ 1,56

I10542 Aluguel de telefone celular - aquisio ms 0,10000 R$ 4,78 R$ 0,48

CRN 101 CAIXA PADRONIZADA DE PROTEO PARA HIDRMETRO NO PISO,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 47 X 25 X 18 CM

UN 1,00000 R$ 89,91 R$ 89,91

00003148 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,05000 R$ 12,46 R$ 0,62

00003542 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, COR MARROM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

UN 2,00000 R$ 0,57 R$ 1,14

DV 97 LACRE DE SEGURANA ANTI-FURTO PARA HIDRMETRO UN 1,00000 R$ 1,00 R$ 1,00

00003861 LUVA PVC SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 2,00000 R$ 0,74 R$ 1,48

00003883 LUVA PVC, ROSCAVEL, 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN 1,00000 R$ 1,48 R$ 1,48

00003859 LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 20 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA
PREDIAL

UN 2,00000 R$ 1,28 R$ 2,56

I8974 PLANO DE SERVIO INTERNET PARA USO DO TABLET H 0,30000 R$ 0,33 R$ 0,10

00006029 REGISTRO DE ESFERA PVC, COM CABECA QUADRADA, COM ROSCA
EXTERNA, 1/2"

UN 1,00000 R$ 10,40 R$ 10,40

00009867 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,00000 R$ 3,56 R$ 3,56

R$ 114,29

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1,33000 R$ 23,92 R$ 31,81

88284 MOTORISTA DE VECULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,66500 R$ 22,75 R$ 15,13

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,33000 R$ 21,41 R$ 28,48

R$ 75,42

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

1200010 DEMOLIO DE PISO DE CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO
SIMPLES/CALCETAMENTO. R11/2020

M 0,64000 R$ 21,55 R$ 13,79

2150061 PISO CIMENTADO TRAO 1:4 (CIMENTO E AREIA) ACABAMENTO
RSTICO ESPESSURA 3,5 CM PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA.
INC11/2018

M 0,64000 R$ 61,38 R$ 39,28

R$ 53,07

267,18

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,02470000 R$ 1,71 R$ 0,04

00009836 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR
5688)

M 1,05490000 R$ 15,13 R$ 15,96

R$ 16,00

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,44440000 R$ 22,12 R$ 9,83

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,44440000 R$ 23,92 R$ 10,63

R$ 20,46

36,46

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

      
l

VALOR:

3.4.1. 91868 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

l FONTE

 l

     l FONTE

SINAPI

SINAPI

3.3.7. 89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 (M)

l FONTE

SINAPI

SINAPI

CAERN

CAERN

 

VALOR:

SINAPI

SINAPI

      
l

 FONTE

SINAPI

 l

     l FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SEINFRA

SINAPI

ORSE

CAERN

SINAPI

SINAPI

CAERN

CAERN

 

l FONTE

SINAPI

3.3.6. 2100100 INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO (1,5m³/h OU 3,0m³/h) NO PADRÃO CAERN, EM RAMAL DE PVC SOLDÁVEL DE 20mm OU 25mm EXISTENTE, 
COM O HIDRÔMETRO E TUBETES FORNECIDOS PELA CAERN, SENDO A CAIXA INSTALADA NA CALÇADA DO IMÓVEL, COM ACABAMENTO NO PISO, 
INCLUÍDA NO SERVIÇO. R_05/2022 (UN)

 FONTE



00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D =
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,00200000 R$ 24,00 R$ 0,04

00002685 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1", SEM LUVA M 1,01700000 R$ 6,26 R$ 6,36

R$ 6,40

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,11400000 R$ 23,09 R$ 2,63

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,11400000 R$ 28,53 R$ 3,25

R$ 5,88

12,28

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I03283 Cabo de cobre PP Cordlast 3 x 2,5 mm2, 450/750 m 1,00000000 R$ 8,30 R$ 8,30

R$ 8,30

8,30

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10549 Encargos Comlementares - Serente h 6,00000000 R$ 3,96 R$ 23,76

R$ 23,76

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02455 Aluguel de caminho guindauto 3,0 t ( m. ben - 1215 c/48- 143,0 h h 1,00000000 R$ 104,51 R$ 104,51

R$ 104,51

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I08636 Poste circular de concreto 8/200 ara iluminao blica un 1,00000000 R$ 1.300,65 R$ 1.300,65

R$ 1.300,65

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I06111S Serente de obras (horista) h 6,00000000 R$ 14,58 R$ 87,48

R$ 87,48

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S00095 Concreto simles fabricado na obra, fck=13,5 ma, lanado e adensado m3 0,20000000 R$ 578,28 R$ 115,65

S00128 Lanamento de concreto usinado, bombeado, em eas armadas da
suerestrutura, inclusie colocao, adensamento e acabamento

m3 0,20000000 R$ 51,87 R$ 10,37

R$ 126,02

1.642,43

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5930 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16.000 KG,
POTNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF06/2014

CHI 0,05170140 R$ 72,45 R$ 3,74

5928 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16.000 KG,
POTNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF06/2014

CHP 0,20160710 R$ 278,72 R$ 56,19

R$ 59,93

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002512 BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50M ROMAGNOLE OU EQUIV UN 1,00000000 R$ 34,96 R$ 34,96

   

l FONTE

SINAPI

3.4.4. 101636 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE 
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS (UN)

   FONTE

SINAPI

SINAPI

ORSE

ORSE

 

VALOR:

   FONTE

ORSE

   

 FONTE

 

l FONTE

ORSE

 l

ORSE

  l

 FONTE

ORSE

VALOR:

3.4.3. S08370 Poste circular de concreto 8/200 - fornecimento e assentamento (un)

 l FONTE

3.4.2. S04179 Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 2,5 mm2, 450/750v - fornecimento (m)

l FONTE

ORSE

 l

SINAPI

SINAPI

      
l

VALOR:

SINAPI

SINAPI

 l

     l FONTE



00001022 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 5,00000000 R$ 3,12 R$ 15,60

R$ 50,56

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,57400000 R$ 23,09 R$ 13,25

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,57400000 R$ 28,53 R$ 16,37

R$ 29,62

140,11

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5930 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16.000 KG,
POTNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF06/2014

CHI 0,05170140 R$ 72,45 R$ 3,74

5928 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16.000 KG,
POTNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF06/2014

CHP 0,20160710 R$ 278,72 R$ 56,19

R$ 59,93

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 5 M

UN 0,01400000 R$ 3,59 R$ 0,05

00042248 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239
W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN 1,00000000 R$ 557,78 R$ 557,78

R$ 557,83

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20640000 R$ 23,09 R$ 4,76

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20640000 R$ 28,53 R$ 5,88

R$ 10,64

628,40

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000994 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 1,24340000 R$ 6,97 R$ 8,66

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 5 M

UN 0,00940000 R$ 3,59 R$ 0,03

R$ 8,69

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,05100000 R$ 23,09 R$ 1,17

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,05100000 R$ 28,53 R$ 1,45

R$ 2,62

11,31

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001094 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE
ACO GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR

UN 1,00000000 R$ 18,24 R$ 18,24

00011267 ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL
5/8", DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM,
ESPESSURA = *2,5* MM

UN 2,00000000 R$ 1,42 R$ 2,84

SINAPI

SINAPI

      
l

VALOR:

3.4.7. 101510 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_12/2025 (UN)

l FONTE

 l

     l FONTE

SINAPI

SINAPI

3.4.6. 91931 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 (M)

l FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

      
l

VALOR:

SINAPI

SINAPI

 l

     l FONTE

SINAPI

SINAPI

   

l FONTE

      
l

VALOR:

3.4.5. 101659 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS (UN)

   FONTE

 l

     l FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI



00034643 CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM
POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM (INCLUIDA
TAMPA SEM ESCOTILHA)

UN 1,00000000 R$ 54,91 R$ 54,91

00001062 CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO,
COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA
CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1,00000000 R$ 223,05 R$ 223,05

00014153 FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA
RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,06000000 R$ 62,14 R$ 3,72

00003398 ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X
*72* MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO

UN 1,00000000 R$ 5,33 R$ 5,33

00004346 PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL,
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE
PRESSAO MEDIA

UN 3,00000000 R$ 9,79 R$ 29,37

00039997 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 2,00000000 R$ 0,29 R$ 0,58

00039996 VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) M 0,16640000 R$ 4,91 R$ 0,81

R$ 338,85

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,52380000 R$ 23,09 R$ 12,09

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,61900000 R$ 28,53 R$ 74,72

R$ 86,81

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87367 ARGAMASSA TRAO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MDIA MIDA) PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAO, PREPARO MANUAL. AF08/2019

M3 0,01940000 R$ 667,70 R$ 12,95

100578 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NO INCLUI
FORNECIMENTO). AF04/2025

UN 1,00000000 R$ 621,85 R$ 621,85

91935 CABO DE COBRE FLEXVEL ISOLADO, 16 MM, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAO.
AF03/2023

M 22,20000000 R$ 28,52 R$ 633,14

104749 CONECTOR GRAMPO METLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA
HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF08/2023

UN 1,00000000 R$ 23,29 R$ 23,29

96977 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM, ENTERRADA - FORNECIMENTO E
INSTALAO. AF08/2023

M 1,95000000 R$ 66,75 R$ 130,16

91919 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCVEL, DN 32 MM
(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF03/2023

UN 1,00000000 R$ 22,87 R$ 22,87

91917 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCVEL, DN 32 MM
(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF03/2023

UN 1,00000000 R$ 20,94 R$ 20,94

93673 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF07/2025

UN 1,00000000 R$ 93,75 R$ 93,75

91872 ELETRODUTO RGIDO ROSCVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAO. AF03/2023

M 6,05000000 R$ 16,52 R$ 99,94

96986 HASTE DE ATERRAMENTO, DIMETRO 3/4", COM 3 METROS -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF08/2023

UN 1,00000000 R$ 152,27 R$ 152,27

91885 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCVEL, DN 32 MM (1"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAO. AF03/2023

UN 1,00000000 R$ 12,89 R$ 12,89

R$ 1.824,05

2.249,71

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10552 Encargos Comlementares - Eletricista h 3,60000000 R$ 3,81 R$ 13,71

S10550 Encargos Comlementares - Pedreiro h 0,90000000 R$ 3,86 R$ 3,47

S10549 Encargos Comlementares - Serente h 1,30000000 R$ 3,96 R$ 5,14

R$ 22,32

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02528 Quadro de distribuio de embutir em chaa de ao, /at 18 disjuntores
c/barramento, adro DIN, Cemar ou similar

un 1,00000000 R$ 423,42 R$ 423,42

R$ 423,42

ORSE

 l

ORSE

ORSE

  l

l FONTE

3.4.8. S12225 Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 18 disjuntores, com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores (un)

 l FONTE

ORSE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 

VALOR:

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

     l FONTE

SINAPI

SINAPI

      
l

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 l

SINAPI

SINAPI

SINAPI



UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02436S Eletricista (horista) h 3,60000000 R$ 20,44 R$ 73,58

I04750S Pedreiro (horista) h 0,90000000 R$ 20,44 R$ 18,39

I06111S Serente de obras (horista) h 1,30000000 R$ 14,58 R$ 18,95

R$ 110,92

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S87296S Argamassa trao 1:3:12 (em olume de cimento, cal e areia mdia mida)
ara emboo/massa nica/assentamento de alenaria de edao, rearo
mecnico com betoneira 600 l. af08/2019

m3 0,01300000 R$ 561,97 R$ 7,30

R$ 7,30

564,02

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S00139 Ao CA - 25  6,3 a 12,5mm, inclusie corte, dobragem, montagem e
colocacao de ferragens nas formas, ara suerestruturas e fundaes - R1

kg 0,60000000 R$ 12,80 R$ 7,68

S00157 Alenaria tijolo cermico macio (5x9x19), es = 0,19m (dobrada), com
argamassa trao t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m2 0,36000000 R$ 228,46 R$ 82,24

S03310 Chaisco em arede com argamassa trao t1 - 1:3 (cimento / areia) -
Reisado 08/2015

m2 0,48000000 R$ 6,97 R$ 3,34

S00126 Concreto simles fabricado na obra, fck=15 ma, lanado e adensado m3 0,01300000 R$ 605,64 R$ 7,87

S02497 Escaao manual de ala ou caa em material de 1 categoria,
rofundidade at 1,50m

m3 0,06000000 R$ 55,62 R$ 3,33

S00079 Forma lana ara fundaes, em tbuas de inho, 02 usos m2 0,13000000 R$ 121,17 R$ 15,75

S03318 Reboco esecial de arede 2cm com argamassa trao t3 - 1:3 cimento /
areia / edacit

m2 0,48000000 R$ 40,09 R$ 19,24

R$ 139,45

139,49

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10552 Encargos Comlementares - Eletricista h 1,00000000 R$ 3,81 R$ 3,81

S10549 Encargos Comlementares - Serente h 1,00000000 R$ 3,96 R$ 3,96

R$ 7,77

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00664 Conector / haste de aterramento 5/8" un 1,00000000 R$ 5,00 R$ 5,00

I03379S Haste de aterramento em aco com 3,00 m de comrimento e dn = 5/8",
reestida com baixa camada de cobre, sem conector

un 1,00000000 R$ 88,39 R$ 88,39

R$ 93,39

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02436S Eletricista (horista) h 1,00000000 R$ 20,44 R$ 20,44

I06111S Serente de obras (horista) h 1,00000000 R$ 14,58 R$ 14,58

R$ 35,02

136,18

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034616 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), BIPOLAR, 6 -
32 A

UN 1,00000000 R$ 48,33 R$ 48,33

00001573 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 2,00000000 R$ 1,87 R$ 3,74

R$ 52,07

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 l

     l FONTE

3.4.11. 93664 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 (UN)

l FONTE

SINAPI

SINAPI

ORSE

ORSE

   

VALOR:

ORSE

ORSE

 l

   FONTE

ORSE

ORSE

  l

l FONTE

VALOR:

3.4.10. S03766 Fornecimento e instalação de haste de aterramento 5/8"x3,00m com conector (un)

 l FONTE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

 

 FONTE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

 

VALOR:

3.4.9. S01705 Caixa de alvenaria de tijolo maciço (0,10m) dimensões interna 30x30x30cm revestida internamente com argamassa 1:3 e tampa de concreto - 
R1 (un)

ORSE

ORSE

   

 FONTE

   FONTE

ORSE



88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,17358500 R$ 23,09 R$ 4,00

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,17358500 R$ 28,53 R$ 4,95

R$ 8,95

61,02

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10552 Encargos Comlementares - Eletricista h 0,80000000 R$ 3,81 R$ 3,04

S10549 Encargos Comlementares - Serente h 0,80000000 R$ 3,96 R$ 3,16

R$ 6,20

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I11129 Luminria tio eseto ara jardim com lmada led 3 un 1,00000000 R$ 28,90 R$ 28,90

R$ 28,90

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02436S Eletricista (horista) h 0,80000000 R$ 20,44 R$ 16,35

I06111S Serente de obras (horista) h 0,80000000 R$ 14,58 R$ 11,66

R$ 28,01

63,12

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10552 Encargos Comlementares - Eletricista h 2,50000000 R$ 3,81 R$ 9,52

S10549 Encargos Comlementares - Serente h 2,50000000 R$ 3,96 R$ 9,90

R$ 19,42

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I13285 Lmada led 50 de otncia, lu branca biolt, marca LLum ou similar un 2,00000000 R$ 31,65 R$ 63,30

I11142 Poste decoratio com 02 talas, em ao galaniado, difusor em idro
transarente temerado, ref. PT-301/2 da Aladin ou similar, com 3,00m

un 1,00000000 R$ 850,22 R$ 850,22

R$ 913,52

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02436S Eletricista (horista) h 2,50000000 R$ 20,44 R$ 51,10

I06111S Serente de obras (horista) h 2,50000000 R$ 14,58 R$ 36,45

R$ 87,55

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S00126 Concreto simles fabricado na obra, fck=15 ma, lanado e adensado m3 0,02700000 R$ 605,64 R$ 16,35

R$ 16,35

1.036,87

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00039447 DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE
63 A, TIPO AC

UN 1,00000000 R$ 141,30 R$ 141,30

00001575 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 2,00000000 R$ 2,40 R$ 4,80

R$ 146,10

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,35316300 R$ 23,09 R$ 8,15

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,35316300 R$ 28,53 R$ 10,07

R$ 18,22

SINAPI

      
l

SINAPI

 l

     l FONTE

SINAPI

3.4.14. 106030 DISJUNTOR BIPOLAR DR 63A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 (UN)

l FONTE

SINAPI

 FONTE

ORSE

 

VALOR:

   FONTE

ORSE

ORSE

   

l FONTE

ORSE

ORSE

 l

 l FONTE

ORSE

ORSE

  l

ORSE

   

VALOR:

3.4.13. S14031 Poste decorativo com 02 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro transparente temperado, ref. PT-301/2, da Aladin ou similar, com 
3,00m, inclusive lâmpada de led 50w (un)

ORSE

 l

   FONTE

ORSE

ORSE

ORSE

  l

l FONTE

      
l

VALOR:

3.4.12. S10351 Luminária tipo espeto para jardim com lâmpada led 3w (un)

 l FONTE

SINAPI

SINAPI



164,32

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10552 Encargos Comlementares - Eletricista h 0,30000000 R$ 3,81 R$ 1,14

S10549 Encargos Comlementares - Serente h 0,30000000 R$ 3,96 R$ 1,18

R$ 2,32

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I09225 Disositio de roteo contra surto de tenso DPS 60KA - 275 (ara-raio) un 1,00000000 R$ 75,20 R$ 75,20

R$ 75,20

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02436S Eletricista (horista) h 0,30000000 R$ 20,44 R$ 6,13

I06111S Serente de obras (horista) h 0,30000000 R$ 14,58 R$ 4,37

R$ 10,50

88,01

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I08498 Poste circular de concreto 7/200 ara iluminao blica un 1,00000000 R$ 568,18 R$ 568,18

R$ 568,18

568,18

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S02952 Fornecimento de rel fotoeltrico indi. 5a/127, c/ base mel un 1,00000000 R$ 24,37 R$ 24,37

S03000 Mo-de-obra ara imlantao de rel foto-eltrico em oste s/
fornecimento

un 1,00000000 R$ 37,09 R$ 37,09

R$ 61,46

61,46

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10552 Encargos Comlementares - Eletricista h 0,50000000 R$ 3,81 R$ 1,90

S10549 Encargos Comlementares - Serente h 0,50000000 R$ 3,96 R$ 1,98

R$ 3,88

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I14900 Perfil em alumnio tio slim de embutir ara fita de LED, cores P/B/C,
e=23mm

m 1,00000000 R$ 7,80 R$ 7,80

R$ 7,80

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02436S Eletricista (horista) h 0,50000000 R$ 20,44 R$ 10,22

I06111S Serente de obras (horista) h 0,50000000 R$ 14,58 R$ 7,29

R$ 17,51

29,19

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10552 Encargos Comlementares - Eletricista h 0,20000000 R$ 3,81 R$ 0,76

R$ 0,76

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

ORSE

  l

l FONTE

VALOR:

3.4.19. S13594 Fita de LED com fonte bivolt, 5m, e = 8mm, 2.700K (luz amarela), tipo cob, g-light ou similar (un)

 l FONTE

   FONTE

ORSE

ORSE

   

  l

l FONTE

ORSE

 l

3.4.18. S14072 Perfil em alumínio tipo slim de embutir para fita de LED, cores P/B/C, e=23mm (m)

 l FONTE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

 

VALOR:

VALOR:

3.4.17. S02975 Fornecimento e implantação de relé foto-elétrico em poste (un)

 FONTE

3.4.16. I08498 Poste circular de concreto 7/200 para iluminação pública (un)

l FONTE

ORSE

 l

ORSE

ORSE

   

VALOR:

l FONTE

ORSE

 l

   FONTE

 l FONTE

ORSE

ORSE

  l

VALOR:

3.4.15. S09041 Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 60kA - 275v (un)



I14330 Fita de LED auto colante com fonte biolt, 5m, e = 8mm, 2.700K (lu
amarela), tio cob, g-light ou similar

un 1,00000000 R$ 126,38 R$ 126,38

R$ 126,38

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02436S Eletricista (horista) h 0,20000000 R$ 20,44 R$ 4,08

R$ 4,08

131,22

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10581 Encargos Comlementares - Jardineiro h 0,08000000 R$ 3,96 R$ 0,31

S10549 Encargos Comlementares - Serente h 0,08000000 R$ 3,96 R$ 0,31

R$ 0,62

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I03800 Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,10000000 R$ 3,25 R$ 0,32

I00140 Adubo orgnico boino, cacau ou similar m3 0,00500000 R$ 57,00 R$ 0,28

I11005 Grama esmeralda em lacas m2 1,00000000 R$ 15,05 R$ 15,05

I02208 Terra egetal m3 0,08000000 R$ 214,28 R$ 17,14

R$ 32,79

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I44503S Jardineiro (horista) h 0,08000000 R$ 16,57 R$ 1,32

I06111S Serente de obras (horista) h 0,08000000 R$ 14,58 R$ 1,16

R$ 2,48

35,94

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

14976 ARVORE NATIVA,TIPO SIBIPIRUNA,OITI,PAU FERRO OU
SIMILAR,COMAPROXIMADAMENTE 4,00M DE ALTURA

UN 1,0000000 R$ 750,0000 R$ 750,0000

R$ 750,0000

750,00

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0690 CAMINHO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H 0,02710000 R$ 173,7102 R$ 4,7075

I0703 CAMINHO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) H 0,00200000 R$ 172,3484 R$ 0,3447

I0706 CAMINHO TANQUE 6.000 l (CHP) H 0,00340000 R$ 181,9407 R$ 0,6186

R$ 5,6708

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0030 ADUBO MINERAL (10-10-10NPK) KG 0,06400000 R$ 4,4400 R$ 0,2842

I0031 ADUBO ORGANICO CURTIDO (ESTERCO) M3 0,00640000 R$ 170,7300 R$ 1,0927

I2294 GUA M3 0,02060000 R$ 5,9700 R$ 0,1230

I0105 ARBUSTO ORNAMENTAL UN 1,15000000 R$ 44,5600 R$ 51,2440

I0444 CALCARIO DOLOMITICO KG 0,06400000 R$ 0,1300 R$ 0,0083

I1842 SACOS PLSTICOS UN 0,00240000 R$ 0,1800 R$ 0,0004

I2077 TERRA VEGETAL M3 0,05760000 R$ 136,6900 R$ 7,8733

R$ 60,6259

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0037 AJUDANTE H 0,01010000 R$ 19,1000 R$ 0,1929

I1277 JARDINEIRO H 0,19500000 R$ 20,8600 R$ 4,0677

I2543 SERVENTE H 0,38290000 R$ 18,4600 R$ 7,0683SEINFRA

 l

   FONTE

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

   

l FONTE

SEINFRA

SEINFRA

   FONTE

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

EMOP

 l

VALOR:

3.5.3. C0113 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL INCLUSIVE CONSERVAÇÃO P/ 60 DIAS (M2)

VALOR:

3.5.2. 09.003.0071-0 ARVORE NATIVA,TIPO SIBIPIRUNA,OITI,PAU FERRO OU SIMILAR,COMAPROXIMADAMENTE 4,00M DE ALTURA.FORNECIMENTO (UN)

l FONTE

   FONTE

ORSE

ORSE

   

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

 l

ORSE

ORSE

  l

l FONTE

VALOR:

3.5.1. S10234 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio (m2)

 l FONTE

 l

   FONTE

ORSE

   

ORSE



R$ 11,3289

77,63

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0154 CIDO MURITICO L 0,05000000 R$ 6,9400 R$ 0,3470

I2085 TINTA ACRLICA C/QUARTZO P/PISO L 0,21000000 R$ 11,6600 R$ 2,4486

R$ 2,7956

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2395 PINTOR H 0,50000000 R$ 24,1600 R$ 12,0800

I2543 SERVENTE H 0,40000000 R$ 18,4600 R$ 7,3840

R$ 19,4640

22,26

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I02926 Demarcao de aimentos com intura de 1 demo de resina acrlica, e
alicao de micro-esferas ara sinaliao horiontal (Estacionamentos,
faixas de edrestres, etc.)

m2 1,00000000 R$ 11,64 R$ 11,64

R$ 11,64

11,64

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,16660000 R$ 6,30 R$ 1,04

R$ 1,04

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,06660000 R$ 28,49 R$ 1,89

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,02220000 R$ 21,41 R$ 0,47

R$ 2,36

3,40

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10553 Encargos Comlementares - Pintor h 0,50000000 R$ 4,05 R$ 2,02

S10549 Encargos Comlementares - Serente h 0,33000000 R$ 3,96 R$ 1,30

R$ 3,32

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I14214 Tinta textura remium riscado, Graffiato ou similar, cores diersas kg 3,50000000 R$ 9,48 R$ 33,18

R$ 33,18

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I04783S Pintor (horista) h 0,50000000 R$ 20,44 R$ 10,22

I06111S Serente de obras (horista) h 0,33000000 R$ 14,58 R$ 4,81

R$ 15,03

51,53

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S00140 Ao CA - 50  6,3 a 12,5mm, inclusie corte, dobragem, montagem e
colocacao de ferragens nas formas, ara suerestruturas e fundaes - R1

kg 1,60000000 R$ 13,16 R$ 21,05ORSE

VALOR:

3.7.1. S03226 Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos (m)

 FONTE

   FONTE

ORSE

ORSE

   

  l

l FONTE

ORSE

 l

3.6.4. S13475 Aplicação de 01 demão de textura riscada em cores diversas (m2)

 l FONTE

ORSE

ORSE

SINAPI

SINAPI

      
l

VALOR:

l FONTE

SINAPI

 l

     l FONTE

ORSE

 

VALOR:

3.6.3. 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 (M2)

VALOR:

3.6.2. S03724 Demarcação de pavimentos com pintura de 1 demão de resina acrílica, e aplicação de micro-esferas para sinalização horizontal 
(Estacionamentos, faixas de pedrestres, etc.) (m2)

 FONTE

   FONTE

SEINFRA

SEINFRA

   

l FONTE

SEINFRA

SEINFRA

 l

   

VALOR:

3.6.1. C1907 PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA ACRÍLICA-QUARTZO.2 DEMÃOS (M2)



S00151 Alenaria bloco cermico edao, 9x19x24cm, e=9cm, com argamassa t5 -
1:2:8 (cimento/cal/areia), junta=1cm - Re.09

m2 1,00000000 R$ 52,44 R$ 52,44

S00077 Aterro de caixo de ediificao, com fornec. de areia, adensada com gua m3 0,05000000 R$ 175,62 R$ 8,78

S03310 Chaisco em arede com argamassa trao t1 - 1:3 (cimento / areia) -
Reisado 08/2015

m2 2,00000000 R$ 6,97 R$ 13,94

S00096 Concreto simles usinado fck=15ma, bombeado, lanado e adensado em
suerestrura

m3 0,02000000 R$ 556,53 R$ 11,13

S00115 Forma lana ara estruturas, em comensado resinado de 12mm, 02 usos,
inclusie escoramento - Re 0204/2022

m2 0,20000000 R$ 133,15 R$ 26,63

S02295 Pintura ara exteriores, sobre aredes, com lixamento, alicao de 01
demo de selador acrlico, 02 demos de massa acrlica e 02 demos de
tinta acrlica conencional - Re 03

m2 0,90000000 R$ 49,74 R$ 44,76

S01908 Reboco ou emboo externo, de arede, com argamassa trao t5 - 1:2:8
(cimento / cal / areia), esessura 2,0 cm

m2 0,80000000 R$ 37,08 R$ 29,66

R$ 208,39

208,51

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10594 Encargos Comlementares - Serralheiro ou Oerador de Equiamento Lee h 1,50000000 R$ 3,78 R$ 5,67

R$ 5,67

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I21015S Tubo aco galaniado com costura, classe lee, dn 80 mm (3"), e = 3,35
mm, *7,32* kg/m (nbr 5580)

m 2,45000000 R$ 107,00 R$ 262,15

R$ 262,15

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I06110S Serralheiro (horista) h 1,50000000 R$ 20,44 R$ 30,66

R$ 30,66

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S02304 Pintura de roteo sobre suerfcies metlicas com alicao de 01
demo de tinta anti-corrosia arco - R2

m2 0,61570000 R$ 8,34 R$ 5,13

R$ 5,13

303,63

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000003 ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA
USO EM LIMPEZA

L 0,05000 R$ 18,97 R$ 0,95

R$ 0,95

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,14000 R$ 21,41 R$ 3,00

R$ 3,00

3,95

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10550 Encargos Comlementares - Pedreiro h 0,30000000 R$ 3,86 R$ 1,15

S10549 Encargos Comlementares - Serente h 0,30000000 R$ 3,96 R$ 1,18

R$ 2,33

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I09676 Conjunto de 03 lixeiras em fibra de idro, com caacidade 20l cada, com
tama ai e em

un 1,00000000 R$ 376,89 R$ 376,89

R$ 376,89

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I04750S Pedreiro (horista) h 0,30000000 R$ 20,44 R$ 6,13ORSE

l FONTE

ORSE

 l

   FONTE

 l FONTE

ORSE

ORSE

  l

SINAPI

      
l

VALOR:

3.7.4. S09367 Conjunto com 03 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 20l cada, com tampa vai e vem (un)

l FONTE

SINAPI

 l

     l FONTE

ORSE

 

VALOR:

3.7.3. 2220077 LIMPEZA FINAL DE OBRA. INC_05/2019 (M²)

   FONTE

ORSE

   

 FONTE

  l

l FONTE

ORSE

 l

3.7.2. S09247 Tubo aço galvanizado d=3" p/bicicletário, dimensão: h=75cm, L=75cm, fixado em base de concreto, pintado c/esmalte sintetico, exceto base de 
concreto e pintura de acabamento (un)

 l FONTE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

 

VALOR:

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE



I06111S Serente de obras (horista) h 0,30000000 R$ 14,58 R$ 4,37

R$ 10,50

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S00095 Concreto simles fabricado na obra, fck=13,5 ma, lanado e adensado m3 0,01600000 R$ 578,28 R$ 9,25

S02497 Escaao manual de ala ou caa em material de 1 categoria,
rofundidade at 1,50m

m3 0,01600000 R$ 55,62 R$ 0,88

R$ 10,13

399,86

22 de janeiro de 2026, Marcelino Vieira-RN

ORSE

ORSE

 

VALOR:


FRANCISCO RAIR DE SANTANA
ENG CIVIL CREA 2116105510/RN


HINDEMBERG PONTES DE LIMA

PREFEITO MUNICIPAL

ORSE

   

 FONTE

HINDEMBERG 
PONTES DE 
LIMA:50292382472

Assinado de forma digital 
por HINDEMBERG PONTES 
DE LIMA:50292382472 
Dados: 2026.01.26 
11:39:36 -03'00'



SEM BDI COM BDI

1 R$ 80.807,30 15,12

1.1 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

SINAPI M2 6,00 R$ 467,20 R$ 610,02 R$ 3.660,12 0,68

1.2 C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO SEINFRA M2 1.532,02 R$ 7,15 R$ 9,34 R$ 14.309,07 2,68

1.3 C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) SEINFRA M2 1.532,02 R$ 0,28 R$ 0,37 R$ 566,85 0,11

1.4 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 SINAPI M2 369,32 R$ 96,32 R$ 125,77 R$ 46.449,38 8,69

1.5 S11703
Barracão aberto para apoio à produção (carpintaria, central de armação, oficina, etc.) c/ tesouras, 
telha 4mm, piso em concreto desempolado

ORSE m2 36,00 R$ 205,29 R$ 268,05 R$ 9.649,80 1,81

1.6 I9846 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - INSTALADO SEINFRA MÊS 4,00 R$ 950,00 R$ 1.240,42 R$ 4.961,68 0,93

1.7 14775
PLACA DE SINALIZACAO DE OBRAS, REFLETIVAS, REVESTIDA COM PELICULA REFLETIVA 
GRAU TECNICO, MEDINDO APROX. (60X60)CM

EMOP UN 10,00 R$ 92,70 R$ 121,04 R$ 1.210,40 0,23

2 R$ 38.121,73 7,13

2.1 05.001.0082-A
REMOCAO DE PISO DE ARDOSIA, PEDRA SAO TOME, COM A RESPECTIVA CAMADA DE 
ASSENTAMENTO

EMOP M2 986,32 R$ 13,81 R$ 18,03 R$ 17.783,35 3,33

2.2 ED-28338

DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONSTRUÇÃO EM ALVENARIAS DE VEDAÇÃO, COM ESPESSURA 
MÁXIMA DE 15CM, INCLUSIVE REMOÇÃO COM REAPROVEITAMENTO DE ESQUADRIAS, 
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 
DEMOLIDO/REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL

SETOP m2 46,85 R$ 17,33 R$ 22,63 R$ 1.060,22 0,20

2.3 2210102 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES. INC_11/2018 CAERN M³ 11,93 R$ 311,21 R$ 406,35 R$ 4.847,76 0,91

2.4 C1058 DEMOLIÇÃO DE DEGRAUS DE PEDRA SEINFRA M 61,55 R$ 33,40 R$ 43,61 R$ 2.684,20 0,50

2.5 C2992 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE PEDRA COM REMOÇÃO LATERAL SEINFRA M3 48,40 R$ 185,87 R$ 242,69 R$ 11.746,20 2,20

3 R$ 415.523,78 77,75

3.1 R$ 50.210,84 9,39

3.1.1 2050001
ALVENARIA EM TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM, 1 VEZ (ESPESSURA 19 CM), 
ASSENTADO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL, 
JUNTA 1 CM. INC_11/2016

CAERN M² 174,11 R$ 103,95 R$ 135,73 R$ 23.631,95 4,42

3.1.2 87893
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

SINAPI M2 174,11 R$ 7,02 R$ 9,17 R$ 1.596,59 0,30

3.1.3 87777
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 
MM. AF_08/2022

SINAPI M2 174,11 R$ 54,02 R$ 70,53 R$ 12.279,98 2,30

3.1.4 1040009 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK = 20 MPA. R_05/2019 CAERN M³ 2,91 R$ 3.343,08 R$ 4.365,06 R$ 12.702,32 2,38

3.2 R$ 171.192,88 32,03

SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÕES

SERVIÇOS DA PRAÇA

ALVENARIAS E CONTENÇÃO

PISOS E PAVIMENTOS

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE
PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO

TOTAL R$
PESO (%)



3.2.1 00004059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 12/15* CM (H X L1/L2) SINAPI M 233,36 R$ 31,66 R$ 41,34 R$ 9.647,10 1,81

3.2.2 92398
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

SINAPI M2 1.160,00 R$ 89,29 R$ 116,59 R$ 135.244,40 25,31

3.2.3 S03212 Colchão de areia ORSE m3 116,00 R$ 130,54 R$ 170,45 R$ 19.772,20 3,70

3.2.4 S11447
Compactação manual com compactador a percussão sapinho, sem controle do grau de 
compactação

ORSE m3 116,00 R$ 13,23 R$ 17,27 R$ 2.003,32 0,37

3.2.5 105003
RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA PRÉ 
EXISTENTE COM LARGURA MAIOR OU IGUAL À 3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. 
AF_03/2024

SINAPI UN 3,00 R$ 1.155,41 R$ 1.508,62 R$ 4.525,86 0,85

3.3 R$ 13.409,19 2,51

3.3.1 S01200 Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm ORSE un 9,00 R$ 122,01 R$ 159,31 R$ 1.433,79 0,27

3.3.2 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI M 120,00 R$ 11,56 R$ 15,09 R$ 1.810,80 0,34

3.3.3 I02248 Torneira cromada de 1/2" para jardim/tanque, Standard Deca 1153.C39 ou similar ORSE un 9,00 R$ 61,61 R$ 80,44 R$ 723,96 0,14

3.3.4 C2832 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA SEINFRA UN 1,00 R$ 4.497,57 R$ 5.872,48 R$ 5.872,48 1,10

3.3.5 S04429 Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m ORSE un 6,00 R$ 167,84 R$ 219,15 R$ 1.314,90 0,25

3.3.6 2100100

INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO (1,5m³/h OU 3,0m³/h) NO PADRÃO CAERN, EM RAMAL DE 
PVC SOLDÁVEL DE 20mm OU 25mm EXISTENTE, COM O HIDRÔMETRO E TUBETES 
FORNECIDOS PELA CAERN, SENDO A CAIXA INSTALADA NA CALÇADA DO IMÓVEL, COM 
ACABAMENTO NO PISO, INCLUÍDA NO SERVIÇO. R_05/2022

CAERN UN 1,00 R$ 267,18 R$ 348,86 R$ 348,86 0,07

3.3.7 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI M 40,00 R$ 36,46 R$ 47,61 R$ 1.904,40 0,36

3.4 R$ 83.842,65 15,69

3.4.1 91868
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 200,00 R$ 12,28 R$ 16,03 R$ 3.206,00 0,60

3.4.2 S04179 Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 2,5 mm2, 450/750v - fornecimento ORSE m 900,00 R$ 8,30 R$ 10,84 R$ 9.756,00 1,83

3.4.3 S08370 Poste circular de concreto 8/200 - fornecimento e assentamento ORSE un 8,00 R$ 1.642,43 R$ 2.144,52 R$ 17.156,16 3,21

3.4.4 101636
BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 
1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2025_PS

SINAPI UN 24,00 R$ 140,11 R$ 182,94 R$ 4.390,56 0,82

3.4.5 101659
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

SINAPI UN 24,00 R$ 628,40 R$ 820,50 R$ 19.692,00 3,68

3.4.6 91931
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 400,00 R$ 11,31 R$ 14,77 R$ 5.908,00 1,11

3.4.7 101510
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 
16 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_12/2025

SINAPI UN 1,00 R$ 2.249,71 R$ 2.937,45 R$ 2.937,45 0,55

3.4.8 S12225
Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 18 disjuntores, com barramento, 
padrão DIN, exclusive disjuntores

ORSE un 1,00 R$ 564,02 R$ 736,44 R$ 736,44 0,14

3.4.9 S01705
Caixa de alvenaria de tijolo maciço (0,10m) dimensões interna 30x30x30cm revestida internamente 
com argamassa 1:3 e tampa de concreto - R1

ORSE un 8,00 R$ 139,49 R$ 182,13 R$ 1.457,04 0,27

3.4.10 S03766 Fornecimento e instalação de haste de aterramento 5/8"x3,00m com conector ORSE un 8,00 R$ 136,18 R$ 177,81 R$ 1.422,48 0,27

3.4.11 93664
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

SINAPI UN 10,00 R$ 61,02 R$ 79,67 R$ 796,70 0,15

3.4.12 S10351 Luminária tipo espeto para jardim com lâmpada led 3w ORSE un 28,00 R$ 63,12 R$ 82,42 R$ 2.307,76 0,43

3.4.13 S14031
Poste decorativo com 02 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro transparente 
temperado, ref. PT-301/2, da Aladin ou similar, com 3,00m, inclusive lâmpada de led 50w

ORSE un 7,00 R$ 1.036,87 R$ 1.353,84 R$ 9.476,88 1,77

3.4.14 106030 DISJUNTOR BIPOLAR DR 63A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 SINAPI UN 1,00 R$ 164,32 R$ 214,55 R$ 214,55 0,04

3.4.15 S09041 Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 60kA - 275v ORSE un 1,00 R$ 88,01 R$ 114,91 R$ 114,91 0,02

3.4.16 I08498 Poste circular de concreto 7/200 para iluminação pública ORSE un 1,00 R$ 568,18 R$ 741,87 R$ 741,87 0,14

3.4.17 S02975 Fornecimento e implantação de relé foto-elétrico em poste ORSE un 16,00 R$ 61,46 R$ 80,25 R$ 1.284,00 0,24

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS



3.4.18 S14072 Perfil em alumínio tipo slim de embutir para fita de LED, cores P/B/C, e=23mm ORSE m 36,40 R$ 29,19 R$ 38,11 R$ 1.387,20 0,26

3.4.19 S13594 Fita de LED com fonte bivolt, 5m, e = 8mm, 2.700K (luz amarela), tipo cob, g-light ou similar ORSE un 5,00 R$ 131,22 R$ 171,33 R$ 856,65 0,16

3.5 R$ 23.732,85 4,44

3.5.1 S10234 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio ORSE m2 104,85 R$ 35,94 R$ 46,93 R$ 4.920,61 0,92

3.5.2 09.003.0071-0
ARVORE NATIVA,TIPO SIBIPIRUNA,OITI,PAU FERRO OU SIMILAR,COMAPROXIMADAMENTE 
4,00M DE ALTURA.FORNECIMENTO

EMOP UN 13,00 R$ 750,00 R$ 979,28 R$ 12.730,64 2,38

3.5.3 C0113 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL INCLUSIVE CONSERVAÇÃO P/ 60 DIAS SEINFRA M2 60,00 R$ 77,63 R$ 101,36 R$ 6.081,60 1,14

3.6 R$ 49.137,97 9,19

3.6.1 C1907
PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA ACRÍLICA-QUARTZO.2 
DEMÃOS

SEINFRA M2 1.160,00 R$ 22,26 R$ 29,06 R$ 33.709,60 6,31

3.6.2 S03724
Demarcação de pavimentos com pintura de 1 demão de resina acrílica, e aplicação de micro-
esferas para sinalização horizontal (Estacionamentos, faixas de pedrestres, etc.)

ORSE m2 193,50 R$ 11,64 R$ 15,20 R$ 2.941,20 0,55

3.6.3 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 SINAPI M2 174,11 R$ 3,40 R$ 4,44 R$ 773,05 0,14

3.6.4 S13475 Aplicação de 01 demão de textura riscada em cores diversas ORSE m2 174,11 R$ 51,53 R$ 67,28 R$ 11.714,12 2,19

3.7 R$ 23.997,40 4,49

3.7.1 S03226
Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem encosto, pintado com 
tinta acrílica, 2 demãos

ORSE m 42,70 R$ 208,51 R$ 272,25 R$ 11.625,08 2,18

3.7.2 S09247
Tubo aço galvanizado d=3" p/bicicletário, dimensão: h=75cm, L=75cm, fixado em base de concreto, 
pintado c/esmalte sintetico, exceto base de concreto e pintura de acabamento

ORSE un 6,00 R$ 303,63 R$ 396,45 R$ 2.378,70 0,45

3.7.3 2220077 LIMPEZA FINAL DE OBRA. INC_05/2019 CAERN M² 1.532,02 R$ 3,95 R$ 5,16 R$ 7.905,22 1,48

3.7.4 S09367 Conjunto com 03 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 20l cada, com tampa vai e vem ORSE un 4,00 R$ 399,86 R$ 522,10 R$ 2.088,40 0,39

R$ 125.144,99

R$ 409.307,82

R$ 534.452,81

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO:

VALOR TOTAL:
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CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % ACUMUL. % CL

92398 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 
10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

SINAPI Serviço M2 1.160,00 R$ 116,59 R$ 135.244,40 25,31 25,31 A

98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 SINAPI Serviço M2 369,32 R$ 125,77 R$ 46.449,38 8,69 34,00 A

C1907 PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA ACRÍLICA-QUARTZO.2 DEMÃOS SEINFRA Serviço M2 1.160,00 R$ 29,06 R$ 33.709,60 6,31 40,30 A

2050001 ALVENARIA EM TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM, 1 VEZ (ESPESSURA 19 CM), ASSENTADO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL, JUNTA 1 CM. INC_11/2016

CAERN Serviço M² 174,11 R$ 135,73 R$ 23.631,95 4,42 44,73 A

S03212 Colchão de areia ORSE Serviço m3 116,00 R$ 170,45 R$ 19.772,20 3,70 48,42 A

101659 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2025_PS

SINAPI Serviço UN 24,00 R$ 820,50 R$ 19.692,00 3,68 52,11 B

05.001.0082-A REMOCAO DE PISO DE ARDOSIA, PEDRA SAO TOME, COM A RESPECTIVA CAMADA DE ASSENTAMENTO EMOP Serviço M2 986,32 R$ 18,03 R$ 17.783,35 3,33 55,44 B

S08370 Poste circular de concreto 8/200 - fornecimento e assentamento ORSE Serviço un 8,00 R$ 2.144,52 R$ 17.156,16 3,21 58,65 B

C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO SEINFRA Serviço M2 1.532,02 R$ 9,34 R$ 14.309,07 2,68 61,32 B

09.003.0071-0 ARVORE NATIVA,TIPO SIBIPIRUNA,OITI,PAU FERRO OU SIMILAR,COMAPROXIMADAMENTE 4,00M DE 
ALTURA.FORNECIMENTO

EMOP Serviço UN 13,00 R$ 979,28 R$ 12.730,64 2,38 63,71 B

1040009 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK = 20 MPA. R_05/2019 CAERN Serviço M³ 2,91 R$ 4.365,06 R$ 12.702,32 2,38 66,08 B

87777 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

SINAPI Serviço M2 174,11 R$ 70,53 R$ 12.279,98 2,30 68,38 B

C2992 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE PEDRA COM REMOÇÃO LATERAL SEINFRA Serviço M3 48,40 R$ 242,69 R$ 11.746,20 2,20 70,58 B

S13475 Aplicação de 01 demão de textura riscada em cores diversas ORSE Serviço m2 174,11 R$ 67,28 R$ 11.714,12 2,19 72,77 B

S03226 Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 
demãos

ORSE Serviço m 42,70 R$ 272,25 R$ 11.625,08 2,18 74,95 B

S04179 Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 2,5 mm2, 450/750v - fornecimento ORSE Serviço m 900,00 R$ 10,84 R$ 9.756,00 1,83 76,77 B

S11703 Barracão aberto para apoio à produção (carpintaria, central de armação, oficina, etc.) c/ tesouras, telha 4mm, piso 
em concreto desempolado

ORSE Serviço m2 36,00 R$ 268,05 R$ 9.649,80 1,81 78,58 B

00004059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 12/15* CM (H X L1/L2) SINAPI Material M 233,36 R$ 41,34 R$ 9.647,10 1,81 80,38 C

S14031 Poste decorativo com 02 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro transparente temperado, ref. PT-
301/2, da Aladin ou similar, com 3,00m, inclusive lâmpada de led 50w

ORSE Serviço un 7,00 R$ 1.353,84 R$ 9.476,88 1,77 82,15 C

2220077 LIMPEZA FINAL DE OBRA. INC_05/2019 CAERN Serviço M² 1.532,02 R$ 5,16 R$ 7.905,22 1,48 83,63 C

C0113 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL INCLUSIVE CONSERVAÇÃO P/ 60 DIAS SEINFRA Serviço M2 60,00 R$ 101,36 R$ 6.081,60 1,14 84,77 C



91931 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI Serviço M 400,00 R$ 14,77 R$ 5.908,00 1,11 85,88 C

C2832 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA SEINFRA Serviço UN 1,00 R$ 5.872,48 R$ 5.872,48 1,10 86,98 C

I9846 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - INSTALADO SEINFRA Material MÊS 4,00 R$ 1.240,42 R$ 4.961,68 0,93 87,90 C

S10234 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio ORSE Serviço m2 104,85 R$ 46,93 R$ 4.920,61 0,92 88,82 C

2210102 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES. INC_11/2018 CAERN Serviço M³ 11,93 R$ 406,35 R$ 4.847,76 0,91 89,73 C

105003 RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA PRÉ EXISTENTE COM 
LARGURA MAIOR OU IGUAL À 3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

SINAPI Serviço UN 3,00 R$ 1.508,62 R$ 4.525,86 0,85 90,58 C

101636 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA 
FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

SINAPI Serviço UN 24,00 R$ 182,94 R$ 4.390,56 0,82 91,40 C

103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS

SINAPI Serviço M2 6,00 R$ 610,02 R$ 3.660,12 0,68 92,08 C

91868 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI Serviço M 200,00 R$ 16,03 R$ 3.206,00 0,60 92,68 C

S03724 Demarcação de pavimentos com pintura de 1 demão de resina acrílica, e aplicação de micro-esferas para 
sinalização horizontal (Estacionamentos, faixas de pedrestres, etc.)

ORSE Serviço m2 193,50 R$ 15,20 R$ 2.941,20 0,55 93,24 C

101510 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 16 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_12/2025

SINAPI Serviço UN 1,00 R$ 2.937,45 R$ 2.937,45 0,55 93,78 C

C1058 DEMOLIÇÃO DE DEGRAUS DE PEDRA SEINFRA Serviço M 61,55 R$ 43,61 R$ 2.684,20 0,50 94,29 C

S09247 Tubo aço galvanizado d=3" p/bicicletário, dimensão: h=75cm, L=75cm, fixado em base de concreto, pintado 
c/esmalte sintetico, exceto base de concreto e pintura de acabamento

ORSE Serviço un 6,00 R$ 396,45 R$ 2.378,70 0,45 94,73 C

S10351 Luminária tipo espeto para jardim com lâmpada led 3w ORSE Serviço un 28,00 R$ 82,42 R$ 2.307,76 0,43 95,16 C

S09367 Conjunto com 03 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 20l cada, com tampa vai e vem ORSE Serviço un 4,00 R$ 522,10 R$ 2.088,40 0,39 95,55 C

S11447 Compactação manual com compactador a percussão sapinho, sem controle do grau de compactação ORSE Serviço m3 116,00 R$ 17,27 R$ 2.003,32 0,37 95,93 C

89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI Serviço M 40,00 R$ 47,61 R$ 1.904,40 0,36 96,29 C

89402 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI Serviço M 120,00 R$ 15,09 R$ 1.810,80 0,34 96,62 C

87893 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 
FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

SINAPI Serviço M2 174,11 R$ 9,17 R$ 1.596,59 0,30 96,92 C

S01705 Caixa de alvenaria de tijolo maciço (0,10m) dimensões interna 30x30x30cm revestida internamente com 
argamassa 1:3 e tampa de concreto - R1

ORSE Serviço un 8,00 R$ 182,13 R$ 1.457,04 0,27 97,20 C

S01200 Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm ORSE Serviço un 9,00 R$ 159,31 R$ 1.433,79 0,27 97,46 C

S03766 Fornecimento e instalação de haste de aterramento 5/8"x3,00m com conector ORSE Serviço un 8,00 R$ 177,81 R$ 1.422,48 0,27 97,73 C

S14072 Perfil em alumínio tipo slim de embutir para fita de LED, cores P/B/C, e=23mm ORSE Serviço m 36,40 R$ 38,11 R$ 1.387,20 0,26 97,99 C

S04429 Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m ORSE Serviço un 6,00 R$ 219,15 R$ 1.314,90 0,25 98,24 C

S02975 Fornecimento e implantação de relé foto-elétrico em poste ORSE Serviço un 16,00 R$ 80,25 R$ 1.284,00 0,24 98,48 C

14775 PLACA DE SINALIZACAO DE OBRAS, REFLETIVAS, REVESTIDA COM PELICULA REFLETIVA GRAU 
TECNICO, MEDINDO APROX. (60X60)CM

EMOP Material UN 10,00 R$ 121,04 R$ 1.210,40 0,23 98,70 C

ED-28338 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONSTRUÇÃO EM ALVENARIAS DE VEDAÇÃO, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 
15CM, INCLUSIVE REMOÇÃO COM REAPROVEITAMENTO DE ESQUADRIAS, AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO/REMOVIDO NÃO 
REAPROVEITÁVEL

SETOP Serviço m2 46,85 R$ 22,63 R$ 1.060,22 0,20 98,90 C

S13594 Fita de LED com fonte bivolt, 5m, e = 8mm, 2.700K (luz amarela), tipo cob, g-light ou similar ORSE Serviço un 5,00 R$ 171,33 R$ 856,65 0,16 99,06 C



93664 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

SINAPI Serviço UN 10,00 R$ 79,67 R$ 796,70 0,15 99,21 C

88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 SINAPI Serviço M2 174,11 R$ 4,44 R$ 773,05 0,14 99,35 C

I08498 Poste circular de concreto 7/200 para iluminação pública ORSE Material un 1,00 R$ 741,87 R$ 741,87 0,14 99,49 C

S12225 Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 18 disjuntores, com barramento, padrão DIN, 
exclusive disjuntores

ORSE Serviço un 1,00 R$ 736,44 R$ 736,44 0,14 99,63 C

I02248 Torneira cromada de 1/2" para jardim/tanque, Standard Deca 1153.C39 ou similar ORSE Material un 9,00 R$ 80,44 R$ 723,96 0,14 99,77 C

C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) SEINFRA Serviço M2 1.532,02 R$ 0,37 R$ 566,85 0,11 99,87 C

2100100 INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO (1,5m³/h OU 3,0m³/h) NO PADRÃO CAERN, EM RAMAL DE PVC SOLDÁVEL 
DE 20mm OU 25mm EXISTENTE, COM O HIDRÔMETRO E TUBETES FORNECIDOS PELA CAERN, SENDO A 
CAIXA INSTALADA NA CALÇADA DO IMÓVEL, COM ACABAMENTO NO PISO, INCLUÍDA NO SERVIÇO. 
R_05/2022

CAERN Serviço UN 1,00 R$ 348,86 R$ 348,86 0,07 99,94 C

106030 DISJUNTOR BIPOLAR DR 63A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 SINAPI Serviço UN 1,00 R$ 214,55 R$ 214,55 0,04 99,98 C

S09041 Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 60kA - 275v ORSE Serviço un 1,00 R$ 114,91 R$ 114,91 0,02 100,00 C

22 de janeiro de 2026, Marcelino Vieira-RN

Outros: R$ 0,00

Valor total do Orçamento: R$ 534.452,81

__________________________________
FRANCISCO RAIR DE SANTANA
ENG CIVIL CREA 2116105510/RN

__________________________________
HINDEMBERG PONTES DE LIMA

PREFEITO MUNICIPAL

Subtotal até 100,00% R$ 534.452,81

HINDEMBERG 
PONTES DE 
LIMA:50292382472

Assinado de forma digital 
por HINDEMBERG PONTES 
DE LIMA:50292382472 
Dados: 2026.01.26 11:40:42 
-03'00'



ITEM EI VAL ($) M  M  M  M  M  M  M  Total parcela

50,00% 50,00% 100,00%

R$ 40.403,65 R$ 40.403,65 R$ 80.807,30

50,00% 50,00% 100,00%

R$ 19.060,87 R$ 19.060,86 R$ 38.121,73

10,00% 10,00% 10,00% 20,00% 20,00% 10,00% 100,00%

R$ 41.552,38 R$ 41.552,38 R$ 41.552,38 R$ 83.104,76 R$ 83.104,76 R$ 41.552,36 R$ 415.523,78

R$ 59.464,52 R$ 101.016,89 R$ 41.552,38 R$ 41.552,38 R$ 83.104,76 R$ 83.104,76 R$ 41.552,36

R$ 59.464,52 R$ 160.481,41 R$ 202.033,79 R$ 243.586,17 R$ 409.795,69 R$ 492.900,45 R$ 534.452,81

__________________________________
FANI AI E ANTANA
ENG IVIL EA 0550/N

__________________________________
HINEMBEG PNTE E LIMA

PEFEIT MUNIIPAL

 de janeiro de 0, Marcelino Vieira-N

20,00%

R$ 83.104,76

$ 5.5,
R$ 83.104,76

R$ 534.452,81
R$ 326.690,93

 DEMOLIÇÕES R$ 38.121,73

 SERVIÇOS DA PRAÇA R$ 415.523,78

M 5

 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 80.807,30



Quadro de Composição do BDI 1

1º Quartil Médio 3º Quartil

AC 3,80% - 3,80% 4,01% 4,67%

SG 0,32% - 0,32% 0,40% 0,74%

R 0,50% - 0,50% 0,56% 0,97%

DF 1,02% - 1,02% 1,11% 1,21%

L 7,30% - 6,64% 7,30% 8,69%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 5,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 24,14% OK 19,60% 20,97% 24,23%

BDI DES 30,57% OK

Observações:

Data:

Nome: Nome:
Título: Cargo:
CREA/CAU: 2116105510

Responsável Técnico Responsável Tomador

FRANCISCO RAIR DE SANTANA HINDEMBER PONTES DE LIMA 
ENGENHEIRO CIVIL PREFEITO MUNICIPAL 

22/01/2025, Marcelino Vieira-RN

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 

100%, com a respectiva alíquota de 5%.

Local:
0

 - 1(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
(1-CP-ISS-CRPB)

BDI.DES =

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária - 0% ou 4,5%, 
conforme Lei 12.844/2013 - Desoneração)

BDI SEM desoneração
(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

% 
Adotado

Despesas Financeiras

Lucro

100,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Intervalo de admissibilidadeSiglasItens Situação

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Sim

0 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN

OBJETO

Primeira etapa da Reforma e Ampliação da Praça de Eventos Calazans Fernandes

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

27.476 v002  micro 1



 

 

 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00006/26 
LICITAÇÃO Nº. 01-C.E/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL 
LEGISLAÇÃO: LEI FEDERAL 14.133/2021 
 
OBJETO: contratação de empresa para os serviços da primeira etapa da reforma e ampliação 
da Praça Calazans Fernandes em Marcelino Vieira-RN, conforme projeto básico em anexo. 
 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: __/__/2026.  
HORÁRIO: 08:00 - Horário de Brasília. 
LOCAL: Bolsa Brasileira de Mercadorias – www.novobbmnet.com.br  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço Global 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES: SIM (    ) NÃO (    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT UND 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 

Contratação de empresa para os 
serviços da primeira etapa da reforma e 
ampliação da Praça Calazans Fernandes 

em Marcelino Vieira-RN 

1 Serv. ... ... 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO:  

 Declaramos que o objeto cotado atende integralmente às exigências do Edital da 
Concorrência Eletrônica nº 01-C.E/2026, relativas às especificações técnicas e demais condições, 
estando a proponente de pleno acordo com todas as disposições nele previstas e em seus anexos. 

 
 Declaramos, também, que a presente proposta foi elaborada em estrita observância ao Projeto 

Básico e demais anexos técnicos do edital, os quais integram e vinculam este processo licitatório, e 
que a classificação observará exclusivamente o critério de menor preço global, nos termos do art. 33, 
I, c/c art. 34 da Lei nº 14.133/2021 
 



 

 

 Declaramos, ainda, que, em atendimento ao disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a 
proposta econômica contempla a integralidade dos custos necessários ao cumprimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, na legislação trabalhista, em normas infralegais, em 
convenções e acordos coletivos de trabalho e em termos de ajustamento de conduta vigentes até a 
presente data. 
 
 Nos preços ora apresentados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, despesas administrativas, seguros, transporte, 
mobilização, desmobilização, materiais, mão de obra, lucro e quaisquer outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da Concorrência Eletrônica nº 01-C.E/2026. 
 
 A presente proposta possui validade mínima de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

apresentação. 
 
 Prazo de Garantia do Objeto: Em se tratando de obra ou serviço de engenharia, o recebimento 

definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pela solidez, 
segurança e funcionalidade da construção, reforma, recuperação ou ampliação do bem imóvel, pelo 
prazo mínimo de 05 (cinco) anos, contado a partir da data do recebimento definitivo, admitida a 
previsão de prazo superior no edital e no contrato, conforme o art. 140, §6º, da Lei nº 14.133/2021 e o 
art. 618 do Código Civil. Durante o referido prazo, a CONTRATADA responderá objetivamente pela 
qualidade dos materiais empregados, pela execução dos serviços e pela estabilidade e segurança da 
obra, obrigando-se a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer partes ou 
elementos que apresentem vício, defeito ou incorreção, independentemente de culpa, sempre que 
constatada a irregularidade pela fiscalização contratual. 
 
 O prazo de início da execução da obra será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço 

pela Administração, por meio idôneo, observadas as condições estabelecidas no edital e no contrato. 
 

LOCAL E DATA 
______________________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 
DEMAIS LICITANTES. 



 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº 

 

 

 

 

Contratação de empresa do ramo de engenharia 

para execução dos serviços da primeira etapa da 

reforma e ampliação da Praça Calazans 

Fernandes em Marcelino Vieira-RN, que entre 

si fazem, de um lado o Município de Marcelino 

Vieira-RN e do outro a Empresa _______, 

conforme cláusulas e condições a seguir. 

 

 

 

 

O Município de Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande do Norte, com sede administrativa 

no “Palácio João Medeiros” inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.357.618/0001-15, localizado na 

Rua Coronel José Marcelino, 109, Centro, Marcelino Vieira R/N - CEP nº 59.970-000, neste ato 

representada pelo Prefeito Constitucional HINDEMBERG PONTES DE LIMA, brasileiro, 

Servidor Público, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 566.522-SSP/RN, inscrito no 

CPF/MF nº. 502.823.824-72, residente e domiciliado na Rua Coronel Epifânio Fernandes, 10, 

Centro, neste Município, aqui denominada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado, a 

empresa ___ , inscrita no CNPJ/MF nº __________, estabelecida ______ (Endereço Completo), 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato pelo responsável 

legal o(a) Sr(a) ________, inscrito no CPF nº ___________ e portador da Cédula de Identidade nº 

_________ e do outro lado a empresa apenas denominada de CONTRATADO, resolvem firmar o 

presente contrato, tendo em vista o resultado da realização da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

nº 001-2026, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal n° 11.317, de 29 de dezembro de 2022 

que atualiza os valores para as licitações e Regulamentações Municipal, bem como as condições, a 

seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1. Contratação de empresa do ramo de engenharia para execução dos serviços da primeira etapa da 

reforma e ampliação da Praça Calazans Fernandes em Marcelino Vieira-RN, conforme DFD, 

projeto básico de Engenharia e processo administrativo em anexo. 

 

Parágrafo único – O(A) CONTRATADO(A) prestará à CONTRATANTE os seguintes serviços: 

 

 

 

 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

Item Descrição (sucinta) Unidade Quantidade 

1 Contratação de empresa para os serviços da 

primeira etapa da reforma e ampliação da 

Praça Calazans Fernandes em Marcelino 

Vieira-RN. 

Serviço 01 

 

2.1.  A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de Direito público, aplicando-se lhes, supletivamente os princípios da 

Teoria geral dos Contratos e as disposições de Direito privado, tudo de acordo com a Lei nº 

14.133/2021, Art. 6º, e Decreto nº 11.317, de 29 dezembro de 2022. 

2.2.  Todos os serviços deverão ser executados dentro dos prazos postos pela legislação vigente 

controlados pelo controle interno e controle externo. Sem causar mora a administração pública 

municipal ou a esta vier causar prejuízos administrativos.  

2.3.   Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

2.4. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 

irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. 

2.5.  A CONTRATADA deverá prestar suporte à CONTRATANTE quando esta informar 

necessidades específicas referentes ao objeto.  

2.6.  A empresa CONTRATADA obriga-se a apresentar relatórios mensais ou quando for solicitada 

sobre a prestação dos serviços, ao qual, deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Marcelino Vieira/RN.    

2.7.  A CONTRATADA deverá apresentar garantia nos serviços efetuados nos equipamentos e 

oferecer sempre junto ao produto tal especificação. 

2.8.    As partes devem cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2.9.  Demais critérios quanto á execução do contrato, estão discriminados no Processo 

Administrativo e termo de referência, em anexo. 

 

CLAUSULA TERCEIRA– DA ASSINATURA 

 

3. A Administração Municipal através da Autoridade Competente, convocará regularmente o 

licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, conforme Art. 90. Da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA- DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 

 

4.1. Caberá à CONTRATANTE: 

4.1.1 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da Obra; 

4.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto 

ou responsável técnico da CONTRATADA; 



 

4.2.  Acompanhar e fiscalizar o andamento das Obras, por intermédio do engenheiro do município 

(ou a outro servidor, que este indicar) para tanto formalmente designada; 

4.3. Autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 

durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo 

Município de Marcelino Vieira-RN, desde que comprovada à necessidade deles; 

4.4. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da 

CONCORRÊNCIA 001-2026; 

4.5. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 

Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA 001-2026; 

4.6. Atestar as Nota Fiscal/Faturas correspondentes e fiscalizar a Obra, por intermédio do 

engenheiro do município (ou a outro servidor, que este indicar) da CONTRATANTE, 

especialmente designado para esse fim. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

5.1.  Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da 

CONCORRÊNCIA 001-2026: 

5.1.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vale-refeição; 

f) vales-transportes; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 

5.2.  Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem 

qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

5.3.  Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da CONTRATANTE; 

5.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da Obra, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

5.5. Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução 

da Obra; 

5.6. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus 

empregados na execução da Obra ou no recinto da CONTRATANTE; 

5.7 Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 

estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 



 

5.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela 

fiscalização; 

5.9  Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no 

sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

5.10.  Instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação 

pertinente; 

5.11. Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da 

obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

5.12. Permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, acesso 

às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com 

o objeto; 

5.13. Comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

5.14.  Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 

vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras 

construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do 

Edital da CONCORRÊNCIA 001-2026; 

5.15.  Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 

apresentando-a a Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 

5.16. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 

obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento 

conveniente dos trabalhos; 

5.17.  Garantir, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a 

partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código 

Civil Brasileiro; 

5.18.  Manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

CONCORRÊNCIA 001-2026. 

5.19. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

5.19.1 Efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA; 

5.19.2 Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 

5.19.3 Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 

5.19.4 Cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

6.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 



 

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços 

ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 

execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; e 

d) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste Contrato. 

 

6.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

7.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

a) É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

b) É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, 

salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 

c) É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 

I. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 

Administração da CONTRATANTE. 

II. Qualquer subcontratação deverá ser justificada e submetida à aprovação da Prefeitura 

Municipal de Marcelino Vieira-RN. A subcontratação não altera as obrigações da 

contratada. 

III. Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem 

realizados, apresentando-a a Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando 

solicitado  

IV. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma poderá 

ser prorrogado por igual período. 

 



 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

8.1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com 

a legislação vigente. 

8.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 

CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da 

CONCORRÊNCIA 001-2026. 

 

CLÁUSULA NONA- DO RECEBIMENTO DA OBRA 

 

9.1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE. 

9.2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela 

autoridade competente, com a presença do Gestor de Contratos na pessoa do Secretário (a) da Pasta 

o qual detém amplos poderes, e mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais 

9.3. Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de ser recebidos, após 

cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

10.1. A atestação das Notas Fiscais/Faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste 

Contrato caberá ao servidor engenheiro do município (ou a outro servidor, que este indicar) do 

CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado mediante o atestado dos serviços ou a entrega de material ora 

contratados a serem verificados pelo Gestor de Contratos na Pessoa do Secretário Titular da Pasta 

solicitante, o qual detém amplos poderes; 

10.2. O pagamento será realizado, obedecendo à ordem cronológica da fonte de recurso informada 

na ordem de serviço, através de ordem bancária no prazo de até 90 (noventa) dias, após o 

fornecimento dos serviços solicitados, desde  que a contratada: 

a) Protocole o documento fiscal equivalente na Secretaria Municipal de Administração; 

b) Esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), Tributos Federal, Estadual e 

Municipal; 

c) Indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

d) Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte 

do fornecedor; 

e) O pagamento será efetuado pela contratante, mediante a apresentação da nota fiscal, em até 05 

(cinco) dias úteis quando se tratar de pagamentos não superior a 17.600,00 ou 30 dias corridos 



 

quando se tratar de valor superior a R$ 17.600,00, a contar da data da liquidação da despesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

12.1. A despesa está consignada nas dotações orçamentárias conforme descrita abaixo: 

 

Despesa 15 452 0058 2023 MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS E 

LOGRADOUROS – 584 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.706.3110-001 001; 

  

Informamos também que os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se 

encontram alocados no Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos de 

EMENDA PARLAMENTAR nº 202544650007. 

 

12.2. As demais questões serão verificadas no Termo de Referência anexo e vinculado ao processo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE DO PREÇO 

 

13.1  Não haverá reajuste de preços durante a duração do presente contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

14.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da publicação, prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

14.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, , atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

14.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

14.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

14.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

14.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

 

15.1. O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação 

a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvada a hipótese da 

parte denunciante optar por indenizar a outra do valor correspondente ao da prestação dos serviços 

referente ao período. 

 

Parágrafo 1º - O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das 

cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia imediata, sem prejuízo de 

eventual indenização cabível. 

 

Parágrafo 2º - Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente 

contrato constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de 

suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Observados os Artigos Art. 89, 92. 

 

15.2. As demais questões serão verificadas no Termo de Referência anexo e vinculado ao processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DAS PENALIDADES 

16. 1. A recusa injusta da CONTRATADA em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou 

preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

16.2.  Advertência; 

16.3.  Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da proposta; 

16.4. Suspensão temporária da participação em licitação e/ou impedimentos de contratar com o 

Município de Marcelino Vieira-RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

16.5.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, emitida pelo Sr. Prefeito, enquanto perdurarem os motivos da punição; 

16.6. Por atraso na realização dos serviços, fixada no Pregão e neste instrumento, observada a 

Legislação Regente. 

16.7. Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Edital vinculado 

a este contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO 

 

17..1. O presente contrato será regido pelos Artigos de Lei Federal 14.133/21 nos seus artigos e 

regulamentações. 

17.2. As partes declaram não haver entre si vínculo empregatício, tendo o(a) CONTRATADO(A) 

plena autonomia na prestação dos serviços, desde que prestados conforme as condições ora 

pactuadas e demais exigências legais quanto à responsabilidade técnica. O(a) CONTRATADO(A) 

responde exclusivamente por eventual imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução de 

serviços que venham a causar qualquer dano à CONTRATANTE ou a terceiros, devendo responder 

regressivamente caso a CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente por tais fatos, desde 

que haja a denunciação da lide, salvo no caso de conduta da própria CONTRATANTE contrária à 

orientação dada pelo(a) CONTRATADO(A). 

17.3. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei Nº 14.133/21. 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

18.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o Foro da 

Comarca do Município de Marcelino Vieira-RN, com exclusão de outro por mais privilegiado que 

seja. 

18.2. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 

teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas. Caso a assinatura seja de forma eletrônica, não 

necessita da assinatura de testemunhas. 

 

 

 

Marcelino Vieira-RN, em ________ de _______ de 202_. 

 

 

 

                  Hindemberg Pontes De Lima      Razão Social 

                     Prefeito Municipal           CNPJ Nº 

              CONTRATANTE              CONTRATADO 



 
 
 
 

 

 

 

 

 

ORDEM DE SERVIÇOS                     DATA ____/____/2026 
 

À Empresa:_______________________ 

CNPJ nº _________________________ 

Localizada: ______________________ 

CEP _____________________________ 

E-Mail: ___________________________  
 

FICA AUTORIZADA A EXECUTAR OS SERVIÇOS QUE ABAIXO DESCRIMINA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO VALOR R$ 

01 

OBJETO: contratação de empresa para os serviços da primeira etapa da reforma e 

ampliação da Praça Calazans Fernandes em Marcelino Vieira-RN, conforme proje-

to básico em anexo, conforme Memorando, especificações Técnicas e Termo de 

Referência e Processo Administrativo. Com.  Licitação Concorrência Eletrônica Nº 

01.C.E/2026, e Cláusulas Contratuais. 

 

Valor Total da Ordem de Serviço R$ _____ (______________ reais). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Medições parciais de acordo com o Cronograma Físico 

Financeiro e cláusula 11ª do Contrato nº ___________. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

- 12 (meses) meses corridos a partir do recebi-

mento desta Ordem de Serviço. 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01.C.E/2026.  

Lei 14.133/2021 Art. Art. 4º da IN 73/22 

 

FONTE DE RECURSOS 
As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação serão custeadas com Recursos Financeiros pro-

venientes da Despesa: Despesa 15 452 0058 2023 MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS E 

LOGRADOUROS – 584 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.706.3110-001 001 

 

Pelo Contratante: 

 

 

 

 

 

Hindemberg Pontes de Lima  

CPF/MF nº 502.923.824-72 

PREFEITO CONTRATANTE 

Pelo Contratado: 

 

 

 

 

 

Razão Social 

CNPJ nº __________ 

CONTRATADO  

 


